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ABERTURA e>E PROGESS(;') LIOil'A'F(:)RI@ PARA A CôNTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO COMPREEDENDO OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, COl\!FORME PROPOSTA NO 053144/2021, FIRMADO ENTRE O MINISTERIO D:: 
DESENVOLVIMENTO ~l;QIONAl. E O MUNICIPIO 01:: S,i\O LUIS GONZAGA· MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUFIA MUNICIPAL. DE SÃO LUIS GONZAGA e, • MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRAN.< PORTE:: ''E CIDADE. 

MEMORANDO 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

São Luís 9onzaga do Maranl .o · MA, 25 de Agosto de 2022. 

Sucretárfo Municipal Administração, Finanças, Planejamento, ( . ·çamenw e Gestão. 
Nesta, 

Senhor Secretário, · 

. Na oportunidade em que o cumprimentamos, vimos por n, ,.:o deste .. informar a necessidade 
··deste órgão, para a Contratação de empresa para especializada na .. : .·estaçãc, de serviço de engenha-

' ria, para elaboração do projeto executivo compreendendo (levantf; · ento, el;pl:>oração de projeto, or-
çamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de: .·stradas i,icinais, conforme pro
posta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Desenvolvioi :nto Re;;ional e o Município de 
São Luís Gonzaga do aranhão/MA optou-se pela contratação diret: 

Atenciosamente, 

Paulo Batista Silva de Sonsa , 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transp,: :e e Cidr<de. 

Rua Herculano Parga SN- Silo Luls Gonzaga do Mar, ·nh/lo - MA. 

Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Fls: o , _ 
Rubrica 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA D· 1 MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRAN. PORTE'EE CIDADE. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS 

Item Descrição 
.. 

Prestação de serviço de engenharia, para elaboração do projt'. 
executivo compreendendo (levantamento, elaboração de proje<c 
orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperaçi: 
de estradas vicinais, conforme orooosta nº 053144/2021 

.. ;:~ 
Quànt Unidade 

.. 
:, 

' oi Serviço 
\ 

" 

São Luís Gonzaga do MaranJ io - MA: 25 de Agosto de 2022. 

Paulo Batista Silva de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura, TranspfJ te e Cid/le. 

Rua Herculano Parga SN - Silo Luls Gonzaga do Mar: nh/lo - MA. 
Página 2 de 2 
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ESTADO'DO'MARANHÃO Rubn~a { 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA L' 'MARANHÃO 
SECRE:TAR!A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLAN

1

EJAI:' ENTO, OliÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

. 
DESPACHO 

Ao Setor de Compras, 

Estamos enc~minhando em aner·; à relaç'llo de serviços para 
, -·., · '1H·,,, :, · , 

que seja rea!izada a pesquisa de preços coin 'listas à realização "e procedimento licitatório 

para a Contratação de empresa para especiaÍizada na prestaçãc de servlço de engen,haria, 

para elaboração do projeto executivo compreendendo (lev•. 1tamen_fo, elaboração de 

r,roj~to, orçamento e fiscali~ação de obras) dos serviços de recu1; ·:ração d,u. estradas vicinais, 

conforme proposta hº· 053144/2021, firmado entre o Mini; ~rio de, Desenvolvimento 
' ' 

, i'\~gionai e o Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA, cor ',irme relação em anexo: 

-· · -São luís Gonzaga do Mara~hão - MA, 26 de Ago! ,,J de 20:'.2. 

, 

S2crc\'ário M•.midpal Adminisl.ração, Finanças, Planejament: Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120 Centro - São Luís Gonzaga <)(! Maranhão - MA. 
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ESTAbô~bhMÃRÀNHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA Ci; 1 MARANHÃO 

SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA:·, ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

1 

tem 

1 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Des~rição 

Prestação de Serviço técnico especializado, visando 

cessão de uso de software, customização, treinamenl 

manutenção, do sistema de Gerenciamento ·de Arqui-.; 

SINC~Coritrata TCE - MA {Instrução Normativa TCE/1'. '. 
' 

nº 73, de 9 de março de 2022, para atender · 

necessidades da Prefeitura Municipal de São L1 

Gonzaga do Maranhão/MA 
·-··--- -------------------

Quaht 

a 

>, 

15 

A · 01 

s 

s 

;· 

São Luís Gonzaga do Maranhão- MA, 26 de Age;._) de 20'.!2.' 

Antonio a ani 

Unidade 

Serviços 

Secretário Municipal Administração, Finanças, Planejament'. Orçam~nto e Gestão. 
I 

Rua Herculano Parga, 120 Centro - São Lu/s Gonzaga d Marar.1 . io - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZACl I DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS 

CNPJ: 06.460.018/0001-5:· 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO .l E SERVíÇOS , .. 

OBJETO: Contratação de empresa para especializada na prestaçi , de serv.iço de engenharia, para elabora
ção do projeto executivo compreendendo (levantamento,.elaboração de proje: , orçamento e fiscalização de obras) dos 
serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053 l-A/2021, firmado entre o Ministério de 
Desenvolvimento Regional e o Município de São Luís Gonzaga do aranhão/M. . 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencl ir todos.os dados requeridos na planilha 
em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaborado e impr sso por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras dest1 Prefeitura Municipal, com sede à Rua 
Herculano Parga, nº 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em di·,, úteis, no horário das 08h00minh ( oito 

.10ras) às 12h00mlnh (doze horas). • . 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para . ·Jtenção de "planilha de preços de mer-
cado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. · 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e esp,:: ficações dos produtos/serviços que de-
verão ser cotados. · . 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitaçãd reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

• 
El\'IPRESA: 

BAIRRO: 

CEP: (gtJ, 

CNPJ:. 

São Luís Gonzaga do Maranhão, 29 de Agosté de 2022. · 

rtb,tuilíl~ 
J elson Teixeira Ramos · 

fe do Setor de Compras 

CIDADE: 

Agosto e 20 2 para fornecimento de preços. 

UF: \l[\tt ~ 

Rua Herculano Parga nº 120, centro, São Luís Gonzaga do tfaranlóo, CEP 65.708-000. 
/" ,:; 

[ 
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Rubrica 1ooa / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS 
CNPJ: 06.460,018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OB.JETO: Contratação de empresa para especializ_ada na pres,tação de serviço de engenhari::L para clabor::1-
çào d() projeto e;,,;_ecutivo çompreendcndo (kvantan1ento: claboraçfío de projeto: orçamento e fiscalizaç.ào de 
obras) dos scrviyos de rccupera~ão de estradas vicinais. conforme proposta nº 0.53 l 44/2021. !'irmado entre. 
o Ministério de Desenvolvimento Regional e o Município de São Luís Gonzaga do aranhào/MA. 

Item 

1 

Descrição Quant U11idadc 

Prestação de Serviço técnico especializado, visan-

do a cessão de l,ISO de soft\vare. custorn iz{1ção, 
treinamento, manutenção, do sistema de Gerenci- . 

amcnto de Arquivos S INC-C 011 trata TCE - MA 
OI Serv 

(Instrução Normativa TCE/MA 11º 73, de 9 de 

março de 2022, para atender as 11ecessidacks da 
Prefeitura Municipai de São Luís Gonzaga do 
Mnranhão/M A 

Valor To\al 
,·. 

(V,ilor total da cotação por extenso). 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias:C 

Assinntui·-~·cfo reijJonsávcl · 
Carimbo da cmprtsn 

Vir Unit V Ir Total 

R$ R$ 

R$ 

____ dias. 

Rua Herculano Parç,a nº 120, centro, São Luis Gonzaga do Maranhão, CEP 65. 708-000. 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SI;RVlÇOS 

O.B,JETO: Ccmtrata<;ão de empresa para e:;p€cializ<1da na prestaçào de serviço de engenharú1 1 pa 
rn elaboraçilo do projeto executivo compreendendo (levantnmento, elaboração de projeto, un;arnr,irlo ,, 
fiscalização de obra,:;) dos serviços de rccu.pcr~H;ào de estradas vicinais. conforme proposta nº 053-1,-+4/:.zo~L 1., 

fírnuido entre o M·inü:;tério de Desenvolvimento Regiorrnl e o IVhrnicípio de SZlo L11ís Gonzi1ga do :lr~tnhüo/t\:fA. 

Solicitamos a colabor._:i.c;ão de.ssa empresa no :-;enticln de preenrbe-r todos os dados n~querido~, rn1 
planilha cm anexo a 1n·óprio punho (preços unitários e totais) ou daborallo e impresso pol' qualquer proresso 
eletrônico e entregar c.om o máximo de urgêntin possível, no Setor de Co.mpra.s dcst.i:1 Prefeitura Municip 0il, 
corn sede à Rua Herculano Purga, nº .120, Centro de S'ão Luis Gonzaga do MaranlH'\o em diBs úteis. no horúrio 
elas o8hoominh (oito horas) às 12hoorninb (doze horns). · 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção ck "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitaçiio cabíwl. 

EnctHninhanws em anexo a plani1ba com 1)s qunntit·atívu.') e espl'cifictiçôes dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com 0 pronto atendimento a esta solicit.açfw, reiteramos nossos mai~ sinc1> 
ros votos de consideração. 

Sfío tr,fs Gomap1 do Man~:c ~=2:t. 

, e son Tqixcirn. l<:unos 
Cl ~ ·e do Setor de Compras 

PROTOCOLO Dl, FNJ'R.E(M. DA SOIJCff'.AÇ,\O nE PESQUISA DE PREÇOS 

---------------- ------·--------·-··-·--- ------ ---- -----

__ EMPRESA: W D GONSALVES CONSTRUÇÕE:.:c-S:...;' E::.::I.__,_R.::::Fc:.:J::.J: _____ _ 

_B~º§_}lliÇ_Q:_g,IJ:A DA PEDA.G,9J}J,~-~<>-~_1 ________ __ 

UAIRRO:COHAFUMA CIDADE: S1\0 LUIS • 

_Jif.:~ .. !Vlcc-::.,A=-·-----------·------···----.. · ... --~-----------··------·-·--·-·--·--- - .... -----··--······· .. -- ---· --.. -··--·· ...... . 

CEP: 6r.::(}7,l:74º 

C~N!'J:_3_!~1m~-Oo8/0001-7.,! __ , -------, ,---·--· -- ---~ - ' ------- -·· ... - ' " . 
R<iccbi cm 29/08/2022 a SOLIC!TAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em 29 de Ag1Jsto ele 

de 

"'"···--- ' 
J-\s:-;inalura s ernpresa 
Carimbo da empresa 

VVO GONSAL VES CONSTRUCÔESICNP J · 31.392.00810001-7 4 
Reso!ute Consultaria:. VVe.sliev Dantas (Direi.ar) 

Rua da Pedagogia. no .. 2\, Qu.,dra 17:. LBtra A. Bnwro éOHAFL!MA- S,jo Luiz/MA CEP 65074-740 
(98) 3304-5796 - (98i 9.9W6-3675 - resc,1u1eçonsultorm@hotmail.com 
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~~-"t-olf'"'"/jf02.. ' ·, '.,· . ..,,~, ...... =;;;.. ~"--
Fls: /V~ -
Rubrica k( 

PLANJLHA COM QtrAl'fflTATIVOS E l·~',l'ECIFICAÇÜES DOS SERVIÇOS 

OB~JE]'O: Cüntrataç.âo de e1npr,~sa pm·a espcci:üiza(h, na prcstaçi.ío de scn·iço de engtnlwria. 
prn·a el:-1borac:;üo do projL~tu executivo compreendendo (lcvantarncnto1 claboraçüo de projeto, or-
1~amento e tis1:ali'l11(;âo de uhras) dos st•rvíços de rec.upernç{JO d.e estradas YÍt'in~d:.;, C'011fonw· pro· 
post;:i n° 05:31'"14/:t.O~!l, firmado entre u Ministório (h~ Dest~nvuh·in'tt:nto Reglnnal t1 t) .Munidpúi de 
.São Luf.s Conzaga cio Maranhào/ivíA. 

1 Item Unid,.dc VlrUnit Vlr'f'lll<1I ! 
Contrut.açfio de ernpre.sa para l'Spcciatiza
da na prestação de serYi1;0 de engenhari:-1, 
par::i clnhonH,:ão do projPtO l'XCl~Litivo com~· 
preenden<lo (levantamento, cinboraçúo di:· 
projl'h\ on.:amento e fisc,11izaçilo dê obras't 
1..los se:-vlços d.e rccupcraçfio de estradas 
ncrna1s, conforme proposta nº 
0-531 .. 1.:i/:?.021~ flrrnado entre o M·inistêrio 
de Desenvolvim('nto R.egional e o M unicí
pH) de São Luls Gonzaga do Mara
nhüoiMA 

01 UN 
:;0.:200,00 30.200.no 

(Trinta nül e duzentos rcai:-: e zero cenü1vü::i) 

VVíJ GO~JSALVE:S CONSH'<UÇÕES/CNPJ. 3·1 39fOOfJ!0001--74 
f~esolute Comtu!ioria ~ INes!íf:y Dantas (Drre!N} 

!{$ 30.:~00,00 

Rua da Pedagogia. no .. 2t Quadra í7· Letra A, 8t".11n·o COHAf:;UfvlA - Sào Luiz:/M,.\ Cf:.P 6SQ7::i-·t·,:!0 
{9S) 3304-5796 - (98) 9.\:!206-3675 .. rnsofuteconsu!torir;1@hotrn;-3;Lcorn 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO 11,fARANHÂO 

SETOR DE COMPRAS 

CNPJ· 06.460.018/0001-52 

i'ESQtíISA DE l'R~~ÇOS i'm MERCADO OE SERVIÇOS 

O.BJrtfO: Contratai;ao de empresa parn espêcializada na prestação de serviço de engenharia, parn. d.-1borJ~ 
yão do µroje.to exL~cutivo compreendendo {levantamento, elaboração de projeto, orçaménto e fiscalJzação (k ohrns) do~. 
servi1;os de recuperaç:Jo de estradas vícmais, con fonnc proposta nº 053144/2021. finnado emre o Ministério de 
Desenvolvimento Regíonal r o Jvfunicípio de São Luís Gonzaga do nranhâo/lVlA 

Solicitµmos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilb) 
cm anexo H próprío punho (preços unitários e toiaís) ou e-laborado e impresso por qualquer prncesso cletrôniL:J e 
cnlTcgar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal. com scd~ ~, Rua 
Herculano Purga, nº !20) Cenlro de São Luís Gonzaga do .Mar::inhão em dias útels, no horário d:,.s OShO0minh (oíto 
hor~1::.) fls 12hüürnlr:h (daze hornr:). 

As lnfmmações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de '"planilha d.e preços de rn.::r
cado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabíveL 

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quamitativos e especi l1cações dos pr~utos/serviços que d,:> 
verão ser cotados. 

Certo de contannos coi1l o pro.mo aremhmento a çsrn sol.icúação, re1terarnos nossos meus smccros votos 
de consideração. 

São Luís Gonzaga do Marnnhiío, 29 de Agosto de 2022. 

~~ ~~ 
J -lson Teixeira Ramus 

Cl e e do Setor de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DR PESQUISA DR i'llEÇOS 

EMPRESA: E ARAUJO GUIMARÃES EIREU ··-···•-- . -· ··--·---·· _____ .. __ ... ·-----·-·- . ···-·--·----. 

EN!JEREf~C: R: .. rn Padre Jof:;é d.n Cunh~ .!J'i~it1 74 r---.. -· .. -· ·"--·--··· .. .1 ..... _ -- .. • - -····-e· ........... _ ... _,, ............... " .... - ............. ·-----...... ·'· ....... -·--·-· .. 

j BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARAR! Uf:MA 1- -· .... -----· _,, .. ····-· ., .... 

1 

': CEJ': 65.480-000 
' 

.... 1 

i CNPJ: 06211864/0001-39 
LRZZ~i;;-;;;;; :.i<!:L~~La.f' _ _/2022 a souci'r;i;ç'{c1r.JE co I Ãç·Ao DE PREÇOS emitida em 29 de 

Agosto de 2022 para fon1ecimcnto de preçns. 

----·-.,. --~·:7------~ Ema/do Arnúju Gu!m8ràes 
(,,,_ .... ___j_'.,A::.~~"' ·-··=.)· s. ôc.10-Propri·~tarn) _ 
·~ - .. ~t·"'·-"' -~T:i"C::,.196 758 66~~-4!1 
AssrnahirJJ,.ffo ;esponsavel da e1npresa ,.. ~."i·'p J. "·e· '),, '.;1 ~ 4 r,~nr: ~ .. 3q 
..., . / / i.;!' UO ,_11 O•J·,, •• v· ' 

cmyih'o da_,emprcsa 

(R/ja,}fercu/ano Parga 11 º 120, centro, São Luis Gonzaga do Maranhão, CEP 65. 7011-000, --~~--,.,-
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ESTAOO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS 
CNPJ., 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OB,IETO: Contratação de empresa para especializâda na prestação de serviço de engenharia, para elabora
ção do projeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e fiscalização de 
obras) dos serviços de recuperação de estr.,das vicinais, conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre 
o Ministério de Desenvolvimento Regional e o Município de Siio Luís Gonzaga do aranhão/MA, 

Item Descrição Quant Unid V Ir Unit V Ir Total 

Prestação de Serviço téçnicq espec ia I izado, vi-
sando a cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, do sistema de Gere-nci-

1 
amento de Arquivos SlNC-Contrata TCJ;: ~ MA 01 Scrv R$ 28.093,69 R$ 28.093,69 
(Instrução Normativa TCE/MA nº 73, de 9 de 
março de 2022, para .tender as necessidades da 
Prefeitura Mu11icipnl de São Luís Gm.~zaga do 
Maranhão/MA 

. ,•, ~~ 

Valor Tot;il R$ 28.093,69 
- . ,. 

(Valor total da cotaçã9 por extens9) 

Prazo de validade d~sta pesquisa: ( ) 30 dins: (X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )~~-dias . 

Rua Hercµlano Pargt1 nº 120, centro, São Luis Gonzaga do Maranhão, CEP 65.708·000. 
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CASTRO ENGENHARIA 
:---'·"~"" .... "',··a-oo•.., .... z..-z..,.., 
' , ........ ,,#\,~ -~ -

Fls: ~ Rubrica, __ """' ....... _ 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÓ LUIZ GONZAGA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa.proposta de preços para contratação de empresa para especializada 
na prestação de serviço de engenharia, para elab.oração do projeto executivo compreendendo 
(levantamento, elaboração de projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de 
recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053144/2021, firmado. entre o Ministério 
de Desenvolvimento Regional e o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Temos como responsável legal o Sr. Alexandre Castro Sousa, Carteira de Identidade 
nºl 11392698-8 expedida em 27/01/2015, Órgão Expedidor CREA/MA e CPF nº 027.192.033-
51, telefone para contato nº 98 9 9222-5420 - 98 9 8153-3160. Informwnos que o prazo de 
validade da nossa proposta é de 60 dias. 

A prestação de serviços ocorrerá na sede da empresa e iniciará após a data de assinatura da ordem 
se serviços. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados . 

Outras informações: 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, COM ENDEREÇO NA AV 
JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, Nº 133, EDIFÍCIO PÁ TIO JARDINS, CEP: 
65.074-199, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 38.543.051/0001-32. 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

0. atcxandrccástr08CJ@'lhotmail.com 
\li (98) 9222-5420 
íS) í9t:1)98153·3160 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE, SALA 11.5, 
Q. PATIÓ JARQIM; ALTO DO CALHAU 65010-000 SAOI.UIS -· MA 

1/2 



CASTRO ENGENHARIA 

PROPOSTA. DE PREÇOS: contratação de empresa para especializada na prestação de serviço 
de engenharia, para elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração 
de projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, 
conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e 
o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Elaboração do projeto executivo 

Item Descrição Und. Qtd 
VRlor 

Unitário 

Prestação De Serviços Técnicos Especializados em 
Engenharia E Arquitetura, Contemplando A Elaboraçã(?·De 

1 Projetos De Engenharia E Arquiterura. Consultoria Técnica, Mês l R$29. I00,00 
Análise; Asse~soria, Especificações, Estudo De-Viabilidade 
Técnica, Elaboração De 0,rçamentos, 

Total Geral 

São Luís, O 1 de setembro de 2022. 

~S::'P,cr,~!s, S~,_,:,, s: B ),p<i::,,, 

Alexandre Castro Sousa 
Engenheiro Civil/Ambiental 

Crea nº l li 3926988/MA 
Castro Engenharia, Assessoria e·consultoria 

CNPJ:38.543.051/0001-32 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E (ONSULTOAIA 

8 11lcx,mdrcc:;istro89@hotmJil.com 
e <98) 9222.s420 
(9 (98),98153-3160 

/\V JEílONtMO DE AI.BLJQUF.ROUE, SAI.A 1·1 S, 
í} PATIQ JARDIM, ALTO 00 CALH~U 65010-000 SAQLU!S - MA 

Valor Total 

29.100,00 

R$ 29.100,00 

2/2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUJS GONZAGA DO IV/ARANHÃO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - P-reço Médio 
OBJETO: Contratação de empresa para especializada na prestação de serviço de engenharia, -para elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, 
elaboração de projeto, orçamento e fiscalização .de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministé-
rio {le Desenvolvimento Reaional e o Município de São luís Gonzaaa do aranhão/MA. 

,hem 

1 

j W :D GONÇALVES CONST E ARAUJO GU!MARAES CASTRO ENGENHARlA, 

Empresas . EIREU CNPJ nº EIRELI, CNPJ nº ASSES E CONSULTORIA 

. 31.392.008/001-74 . 06.2-11.864/-000! -39 . CNPJ nº 38.543.051/0001-31 

Descrição 
l j j Quant J U11id, Valor-lJnit Va!or Total Valor Un"it j Valor Total Valorü.nít Valor Total 

Prestação de serviço de engenharia,· 
., 
1 

j 1 · para elaboração do projeto executi-
vo compreendendo ,(levantamento, 

·. elaboração de projeto, orçamento e 1 :, 
· fiscalização de obras) dos serviços 

.. 

de •recuperação de estradas vicinais, OI Serv · R$ 30 .200,00 : R$ 30.200,00 RS 28.093.69 R$ 28.093.69 R$ 29.100,00 R$ 29.100,00 

conforme proposta nº 053144/2021. 
-firmado entre o Ministério de Desen-, 
volvimento Regional e o Município 

1 
de São Luís Gonzaga do ara-
.nhão/MA 

Valores Totais R$ 30.200,00 RS 28.093,69 R$ 29.100,00 

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 29.131,23 (Vinte e Nove Mil Cento e Trinta e Um Reais e Vinte e Três Centavos). 

São Luís.Gonzaga do Maranhão (MA), em 02 de Setembro de 2022. 

Joelson Teixeira Ramos 
Ghefe .do Setor-de Compras 

Rua Herculano Parga nº 120, centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, CEP 65.708-000. 

Médios 

Valor Unit Valor Total 

RS29.I3l,23 R$ 29.131,23 

R$ 29.131,23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS. 

Exrno. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Nesta. *· 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, estamos 
encaminhando em anexo, a$ solicitações as pesquisas de preços oom seu respectivo 
mç1pa de apuração realii:ada, objetivando a Contratação de empresa pera 
especializada na prestação de serviço dê engenharia, para elaboração do projeto 
executivo compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme 
proposte nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e o 
Município de São Luís Gonzaga do arõJnhão/MA. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 02 de Setembro de 2022. 

~.=.~ 
Setor de Compras 

Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonze1ga do Me1ranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA li , MARANHÃO 

[éECi~ETAfl/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAí ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ ::>. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Maranhão · . '1A, 05 ele Setembro de 2022. 

Ao 

Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do. Maranhão - MA . 

, Oljjr.,(o: .Con~ra.tação de ·empresa para especializada na prestação , i .- serviço de engenharia, para 
\,!;i~on;\,âO do p{oj~to executivo compreendendo (levantamento, eli. . ·)ração d.e projeto, orçamento 

e fü:cslizaçiío de obras) dos serviços de recuperação de estradas ·, ;inais, ,;onforme proposta nº 
OS3l 0,-4/2021, finnado entre o Ministério de Desenyolvimento Regi,· ai e o )\.fonicípio de São Luís 
Génz:.,ga do ManmhãoíMA, com um valor estimado de R$ 29.13L 3 (Vime e Nove Mil Cento e 
Trinta e Um Reais e Vinte e Três Centavos). Solicito informar sob•· a existi'ncia de Dotação Or
:;:·Únentáriáparn o nbjcto acima citado, conforme solicitação constar1. • dos at;t,)s . 

Sc_ctetârio Municipal Administração, Finanças, Planejament,.:. Orçam;<,.tto e Gestão. 

RECEBIDO EM::_0 /~_/2022 

Rua l·farcufano Parga 120 Centro - Silo Luís Gonzaga de 1aranhiic - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PfcEFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA t,,.:, MARANHÃO 
SF.TOR DE CONTABILIDADE. 

Antonio Rnfaei Nani 
Secretário Municipal Administração, Finanças, Planejamento, 0"c,ament61~ Gestão. 

".'!/i.t: 

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e l Estimativa do Impacto Orçamentário
Financeiro referente ao objeto é a Contratação de empresa para e.e .ecializada na prestação de serviço de 
engenharia, para elaboração do projeto executivo compreendendo (:, ~antamento, elaboração de projeto, or
çamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de 1,;tradas yicinais, conforme proposta nº 
053144/2021, firmado entre o Mini.!:tério de Desenvolvimento Regic1 il e o MµÍlicípio de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA . 

lníormamos a dotação orçamentária para a referida de: , -~saem anexo 
···; 

São Luís Gonzaga do Mart1:. ião - MA, 06 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Ruá Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonza:,.1 do M~1:anhão - MA. . . . 
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PREFEITURA MUN1cii>!:Agf ~°o ~~~:;~!t.GA D . .I MARANHÃO 
SETOR DE CONTABILIDADE. ., 

ANEXO - DOTAÇÃO 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo .. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06- Sec. Munici~/ÍI de Infraestrutura,'.~, msport~ e Cidade. 
CATEGORIA: 15.122.0004.2022 - Manut e Func da Sec. Munic. de Infr.1. ,trutu~a, Transporte e Cidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro p., ,oa Jurídica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários · 
SALDO- R$189.303,64 

São Luís Gonzaga do.Marai ;1ão - MA, 06 de Setembro de 2022 . 

Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonzar 3 do M1:ír'anhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D,·, MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE. , 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMEljTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso Ido artigo.16 da Lei Compler• entar nA101 de 04 de Maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentá )-financéiro da contratação pre
tendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que OCi Terá a despesa objeto da Licita-

' . ção, cujo objeto é a Contratação de empresa para especializada na pr, .tação 4©. serviço de engenha-
ria, para elaboração do projeto executivo compreendendo (levanta tento, elaboração de projeto, 
orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperação .J: estrad~s vicinais, conforme 
proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Desenvolviic1ento R.egional e o Município 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, tem índice de comprometir mio orr;amentário-financeiro de 
15,39% no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. · 

São Luís Gonzaga do Maran · ão - MA; 06 de Setembro de 2022 .. 

' 

Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonza!,.3 do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA l.• 1 MARANHÃO 
SECRETARIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA, 'ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001·52 . . 

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DES .ESAS 

Eu, Antonio Rafael Nani, no uso de. minhas atribuiçõc . legais n em cumprimento às 
determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Comple,mentar 101 de 04, ! Maio. ,í,J 2000, na qualidade 
de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentá, a e financeira para atender o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçam,, !árias: · 

ÓRGÃO: 02 -· Poder Executivo 
UNIDAJ)E ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de Infraestrutun franspo~,e e Cidade. 

, c:&,.TEGORJA: 15.112.000,{2022 - Manut e Func da Sec. Munic. ' Infraesfrutura, Transporte e 
· Cidad~. 

1 

· ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceirc ·,essoa Jürídica. 
:FONTE: 0000·:::. Recursos Ordinários . 
·,,,.· '"!':,:·.· ,. 

As referidas despesas estão pdequadas a Lei Orçam~ntária Anual, comr:ttível com o Plano Plurianual 
e (:om a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-sê \lin custo R$ 29.13 i. !3 (Vintfe Nove Mil Cento e 
Trinta e Um Reais e Vinte.e Três Centavos). · · · 

· São Luís Gonzaga do Maranhão - J de 20'.62. 

ni 
'secr:etário Municipa! Administração, Finanças, Planejamenté'. Orçam~nto e Gestão . 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - Silo Luís Gonzaga d:. 'Aarant:,fa- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D 'MARANHÃO 

SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJJ,.,ENTO; 'ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,~ FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efei' is dos i::Jcisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis, tl), que :1 despesa relativa à 
Contratação de empresa para especializada na prestação de serviço de •: ,genhariu, para elaboração do 
projeto eKecutivo compreendendo (levantamento, elaboração de proje'_, . orçamé"nto e fiscalização de 
obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme pro;:,· ,sta nº ()53144/2021, firmado 
entr~ o Ministério de Desenvolvimento Regional e o Município de São • uís Gor.i.aga do aranhão/MA, 
po~wi adequação orçamentária e financeira de acordo com a Lei i '-:çamenti,ria Anual (LOA) e 
co_mpatibilidade·com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretri~; : Orçam,mtária (LDO), sendo 
que' á 111esrri.a não ultrapassará os limites estabelecidos para o eKercício .' ,anceirc; ,de 2022. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 08 e Setemb · J de 2022. 

ni 
Secretário Municipal Administração, Finanças, Planejament • Orçam~·nto e Gestão . 

Rua f-lercu/ano Parga, 120, Centro - Silo Lufs Gonzaga de Vlaranh;jo - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA V J MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAl;,ENTO,'ORÇAMENTO E GESTÃO. 
. t" .-

Ao senhor 
Rafael Luís Morais Araújo 
Presidente da GPL 
Nesia, 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AUTORIZAÇÃO 
"ti'.,. 

. __ .. ·· . ·• .. _ _ . Na · qualidade _ de . Secretário Municipal 11.dministração, Finanças, 
P!ànejamehto, Orçarr1énto e Gestão de São Luís Gonzaga do Mi. anhão - MA, encaminho os 
a1.ik•s do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertu:_ • de pro,:esso licitatório na 
Mod<1!idwje DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob ô'"regime de Meno1 . 'reço Ôlobal, objetivando a 
.r.=:cntrnit:,ção de empresa para especializada na prestação de ;, ,rviço df:, engenharia, para 
·~Jttio;aç;ãO do projeto executivo compreendendo (levantamec, J, elaboração de projeto, 
-·i.'rça'111en!o e fiscalização de obras) dos serviços de recupe! ,ção de estradas vicinais, 

· ccii1form(, preposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério d, Desenvolvimento Regional 
<.', o _Mvnidpio de São Luís Gonzaga do aranhão/MA, de acordo ,: m o regimento disposto na 
Lei n' 8.666/$3 e demais disposições legais. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 09 de Seter· ,rode :!i'i22 . 

Antonio Rafael N ni 
Secretáriá Municipal de Administração, Finanças, Planejament•: Orçamehto e Gestão. 

Rua Herculano Parga 120, - São Luís Gonzaga do N, ·anhão .• MA. 
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I ~"?ANH 
F.STAf?J:!i?.B:MARANHÃO . . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO"LUIS GONZA6t•i DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇ/ ::>.CP/::.. 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Proç,:sso i\.dministrativo nº 
1802/2022, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇP0 

), o Ato de designação do 
Presidente e Membros da Comissão Permanente de Lk·tação ·· CPL, PORTARIA 
Nº. 002 de 03 de Janeiro de 2022. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de Se-embrd de 2022. 

R.afael Luís Morais raújo 
Presidente da C L 

Rua Herculano Parga nº 120 - Centro - São Luís Gonzagn fo Marn1ihão - MA. 
Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPII.L DE SÃO LUIS GONZAGA, O MARANHÃO 

CNPJ Nº .06.460.018/0001-52 

PORTARIA N° 00212022, de 03 de janeiro de : 122. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe dei. ,io e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG! DO MARANHÃO - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânic••. lo Município. 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licita( 10 denor;r.nado Pregão , instituída 
pel~ Lei n' 10.520,.de 17 de julho de 2002; ' 

Considerando ainda a nec.essidade de observar os requisitos da fase introd11 ria da tnodalidacle Pregão, dentre 
elP.s, a nomeação do Pregoéiro e de sua Equipe de Apoio. conforme dispõE artigo 3", inciso IV da Lei Federai 
n" 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor RAFAEL LUIS /., lRAIS J.,·,'AÚJO, Cargo A5sessor 
Espec:ai do Gabinete do Prefeito - Servidor Nomeado sob a Portaria dt ' 00412C.!:1, para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregãc, 

Art. 2' - Designar os servidores: CARMOGEU. ~ MARIA SILVA SANTOS, Cargo 
Proiessor~ - Servidora Efetiva sob a matricula de nº 87-1, BARBARA MA. IA GONÇALVES MARTINS, Cargo 
Auxiliar Administrativo -Servidora Efetiva sob a matrícula de n• 650-1, ', .ra compo,·a Equipe de Apoio, que 
prestara a necessária assistência ao Pregoeiro . 

Art. 3º - As atribuições do Pregoeiro e da s· .. Equipe ele Apoio, dentre outras, 
ser80: 

1 - O c;edenciamenfo dos interossados; 
li- O recebimento dos envelopes das-propostas de preços e.da document, ão de hi:bilit&çãc,; 
f/f. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a c;, ;sificaçãj dos proponentes: 
I\J - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da pr, i Js/a ot1 tiô lance do. menor preço: 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - A elaboração de ata; 
\Ili:. A_ condução dbs trabalhos da equipe de apoio; 
!//!/ - Q recebimento, o exame e II i:tecls/lo some recursos; e 
IX - b encaminhamento do processo devidamente instruído, após autorit1f;de superior, visando ;, 
homologação e a contratação. 

Art. 4° , Os Servidores especificai:Jos nesta ortaria, tlesernpenharao as suas 
airibuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durani.• o . ano de 2022. 

Art. 5º - fodos os trabalhos 'dest.a Comissão, deverão ser registrados m atas, devidamente assinadas e 
arquivadas no setor cornpelentr/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE silo LUIS, GONZAGA I O MARANHÃO 
CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

Art 6' - Aplica-se a.esta Comissão as disposições da Lei Federal n' 8.666,, 312 de junho de 19993. e da Lei 
Federa!nº 10.520, de.17 dejulho de 2002. · · 

Art 7', Esta Portaria entra em vigor.na data de sua publicação. 

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE~SE E CUMPRA-/: 

. . . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LI .S GONZAGA DO. MARANHÃO, · 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2Ó22 .. 

'.' ,,; ;., ,, ' .. ' ' " " ' ,. 

Franc/S"é 

FRANCISCO PEDREIRA MARTINSJúW 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUÍS GONZAC.:.i DO MÀRANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

~-='=~~.o, .... Pl"'l! .. , ~~ Fia:, __ ...., __ 
Rubrica'"'""'"~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG, 1 DO MARANHÃO 
SECRETAR/A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TF/ ,NSPORTE E CIDADE. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 e:. •r;?.~ 9 , ,!,, , PROJETO BÁSICO f1 [._ _ _.._1 ______ __, 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para especializada na prestação de serviço de"· genharLi, para elaboração do projfto 
executivo. compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orç, nento e fiscalização de obras) d'os 
serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053 ''44/202 f, firmado entre o Ministério 
de Desenvolvimento Regional e o Município de Sãêi' Luís Gonzaga do a. mhão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando o diagnóstico das áreas dos povoados e também a nece5::dade de melhorar e complementar a 
malha viária interna, propõe-se o melhoramento das vias, com exec1 :ão de terraplenagem e também de 
revestimento primário ( encascalhamento) das pistas de rolamento. A solução ora apresentada, em nosso 
~ntendimento, sé apresenta como uma alternativa viável para a questii , uma vez que possibilita, em curto 
prazo, uma resposta quase imediata aos reclames da comunidade local. n relação à implantação de obras de 
infraestrutura básica ~os povoados do Município de São Luís Gon~ , aga do Maranhão/MA. Quanto aos 
beneficio,, ente11demos que o mais relevante é que a implantação ou ·: · ,mpleme11tação das estradas vicinais 
existentes e planejadas pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonazat ,, do Micw1hão/MA, proporcionará à 
comunidade agrícola local, o acesso às parcelas, facilitando o transpor1 ·: da população e da produção para o 
comércio, bem como viabilizará o acesso aos demais benefícios. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 . . ' 

O valor )atai. estimado para execução do objeto do presente Projeto Bá,'.:o é de ~tS 29.131,23 (Vinte e No.-e 
Mi! Cento e Trinta ·e Um Reais e Vinte e Três Centavos) tendo í' · referênda os preços constantes éa 
pesquisa de preç?s realizada. 

4'. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS . .. ,·, . 
~ 

Item o~scrição Quant Ur.· !ade Vir Unit Vir Total 
·. 

Prestação de serviço de engenharia, para 

' · elaboração do projeto executivo compreendendo 
(l~vantamento, elaboração de projeto, orçamento 

1 
e fiscalização de obras) dos serviços de 

OI 
,, 

recuperação de estradas vicinais, conforme 
_., rv R$ 29.131,23 R$ 29.131,23 

proposta nº 053144/2021, firmado entre o 
Ministério de Desenvolvimento Regional e o 
-Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA 

Valor Total R$ 29.131,23 --
4.' ) . · A ·estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se co: · ,erte em compromisso da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para com o futuro , intratad··.,, sendo citado apenas como 
µrevisão. 

5. F0RMA llE CONTRATAÇÃO 

5.1 A Contratação.será realizada por meio de licitação na modalidade i'ISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
menor preço por item. 

Rua Herculano Parga, SN - São Luls Gonzaga dr. Maranhfl,o - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG: DO MA,RANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TFi 1NSPORTE E CIDADE. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 ' 

6. ESPECJFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

6.1. As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas _vicinais, com baixo tráfego 
(essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade proposto é :ompathd com as demais estradas 
vicinais municipais observadas na região, ou seja, procurou-se seguir o: idrão m;micipal. 
Nesta metodologia procurou-se buscar a harmonização das estradas vi. inais c01ú as paisagens das áreas de 
produção agropecuária locais, através de práticas adequadas de contrc I do escoamento superficial, dotando 
as vias de mecanismos de captação e drenagem eficiente das águas ,luviais e, no caso de pontes sobre 
córregos, procurou-se não modificar em demasia o regime de escoame11 , do mesmo. 
Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de l 00 m e, à.pista de rolamento com 6,0 
m (faixa a ser revestida através da aplicação de material laterítico). 
Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com fi rgament.(! do leito estradal, remoção 
da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, conformação m, :ânica erv. uma plataforma de 8,00 m 
com abaulamento do leito em 3,00% a partir do centro, compactação d~ aterros, revestimento numa faixa de 
6,00 m de largura. ' 
Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demai, obrigaç:'óes técnicas deverão ficar a 
cargo da Secretai-ia Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade r!. Munici,,iio de São Luís Gonzaga do 
Maranhão , MA. 
Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e compt:cmentação de serviços nos 
existentes, foi .observado alguns pontos como se segue: 
A -No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das " :radas vícinais (por trecho e total) e 
seus êaminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente no; locais previstos para execução das 
obras e confrontados com as plantas do parcelamento dos Povoados. 
B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à comp( mentaçí i das estradas, com a devida 
e correta discriminação dos serviços a serem executados (desmat, 1ento, '.,,rraplenagem, revestimento 
primário, drenagem superficial e obras de arte), seus quantitativos uniti: os e os ,,:spectivos custos. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 .1 A dotação orçamentária será informada a seguir: 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de Infraestrutu~1 Transp,c:rte e Cidade. 
CATEGORIA: 15.122.0004.2022 -Manut e Func da Sec. Munic. de Ir raestrutra, Transporte e Cidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceirr; Pessoa Jurídica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários · 

8 .. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO 

8.1. O.critério para seleção da melhor proposta será através do menor p1 ço por Lem. 
8.1.1. As interessadas deverão indicar, das publicações em jornal diáric_ e grande,, circulação no estado do 
Maranhão. 
8.L2. Será proclamada vencedora a(s) empresa(s) que ofertar(em) o mti Jr preçc global. 
8.2 .. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive imp ~tos, ta::as e demais encargos 
necessários à prestação dos serviços. · 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da utura a, . :nça. 

Rua Herculano Parga, SN - São Luís Gonzaga dé Maranh-io- MA. 
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,NSPOR'TE E CIDADE. 

9.2. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os a,: ectos qu,antitativo e qualitativo, 
anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as occ rências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATAI . A. 
9 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condiçõ s estabelecidas no contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Elaborar, Implantar e Gerenciar a Execuão do Projeto de Engc .haria Mantendo o Suporte Técnico 
Necessário. 
10.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realizaçãi dos serviços. 
10.3. Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em , ttas dife~entes das solicitadas pelo 
contratante. 
10.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da prese . :e licitação, sem previa anuência do 
CONTRATANTE. 
10.5. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato," regularidade com a Fazenda Pública 
Federal e Seguridade Social e Trabalhista (FGTS e CNDT). ' 
l 0.4. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, ap:, ;entando os rei'ectivos documentos 
comprobatórios da regularidade com a Fazenda Pública Federal e Segi ·idade Social {Trabalhista (FGTS e 
CNDT). 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de nteresse.do município será efetuado 
pelo CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil, a partir da data da ap' esentaçã,J, pela CONTRATADA, da 
Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débil ,s Relat:.vos a Créditos Tributários 
Federais e a Divida Ativa da União abrangendo Seguridade Social, co forme Portaria PGFN/RFN nº 1751, 
de 02 de Outubro de 2014; Prova de Regularidade com o F.G.'. .S.; Cer\idão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
11.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efet ,amenk prestados, com o respectivo 
espaço ocupado pelas matérias publicadas. 

• 12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA DE f, CAJUSTAMENTO DO VALOR 
CONTRATADO 

12.L A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro de 20; :, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do rrt. 57, lac. II, da Lei 8.666/93. 
12.2. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anual-1ente, a·contar da data de assinatura 
do contrato, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a ·. 1atéria ou no caso de desequilíbrio 
econômico-financeiro na relação contratual. 
12.3. Adota-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), .: purado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-. , para ccrreção do valor inicialmente 
contratado. 
12.4.' Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro d · Contrato, poderá ser promovida, a 
qualquer tempo, a revisão do preço inicialmente contratado, desde , ue, em ,,:ventuais solicitações nesse 
sentido, a CONTRATADA comprove a superveniência de fatos im· revisíve·:, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execú, io do ,/ustado, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstraç'i: analítiu de seu impacto nos custos 
do contrato. 

i3. PENALIDADES 

Rua Herculano Parga, SN - São Luls Gonzaga de Maranl'§o - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO , .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG> DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TR,INSPOR,T:E E CIDADE. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52. 

13 .1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de resd possibilitada a rescisão do contrato, 
poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.0 da Lei n.º 10.! '.0/2002 é nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, observado o devido processo legal. 
13.2. As penalidades de multa ficam assim definidas: 
a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenL e seis j:,or cento) ao día, calculada 
sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vínte por cer,. J) na hipótese de atraso injustificado 
na execução do serviço; 
b) Multa, no percentual de 10% ( dez por cento), calculada sobre o vale . da matéria enviada, no caso de não 
publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular. 
c) Multa, no percentual de 5% ( cinco por cento), calculada sobre o vaLr da fatúra, para os demais casos de 
descumprimento das condições estabelecidas neste Projeto Básico. · 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do conü ,to em cas,o de descumprimento total 
das demais obrigações dispostas neste Projeto Básico. 
13 .3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso inj !- ,tificado 'no cumprimento dos prazos 
estabelecidos neste Projeto Básico ultrapassarem 15 (quinze) dias. , ,.; 
13.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente ailalisi-Ias pelo(a) gestor(a) do contrato, que 
deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) preji, ízo(s) sofrido(s) pela Administração, 
observado o devido contraditório. 

<' ,. 

13.5. Se o·motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedhi::mto ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração Municipal, a Con11 tada fic'.irá isenta das penalidades 
mencionadas. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de Set, .nbro dt · 2022. 

1JJ~~ {A tilVfli~ 
Paulo Batista Silva de Sou.i:1 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Transpc_ te e Cidade. 
' 

Rua Herculano Parga, SN - São Luís Gonzaga d:: Maranldio - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAC,:. DO MARANHÃO 

SECRETfjRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANttAMENJ;O, ORÇAMENTO E GESTÃ:>.· 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 · . 

"APROVAÇÃO DO PROJETO BÁf,ICO" 

·k tt~ 

À vista das informações contidas nestef ' ,fütos ,~ com observância às 
normas vigentes, APROVO o presente Projeto Bàsico part :ontrai,ição de empresa para 
iispecializada na prestação de serviço de engenharia, para ,.laboraçffio do projeto executivo 
ccrnp;eendendo (levantamento, elaboração de projeto, orç2 ·_1ento e. fiscalização de obras) 
dos serviços de recuperação de estradas vicinais, confo··;,1e proposta nº 053144/2021, 
finnado entreio Ministério de Desenvolvimento Regional e o )'.unicípicide São Luís Gonzaga 
do aranhão/MA. J 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 12 de StY~mbro .t~ 2022. 

Antonio Rafael N ni 
Secret&ri~ Municipal de Administração, Finanças, Planejanfrnto, Orç,:Jmento e Gestão. 

Rua Hercl•lano J>arga, 120. Centro - Sáo Luís Gonza, ,,1 do M,1fünháo- MA. 
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ESTADO Qb MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA c:,r:, MARA'NHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, aL, '·.10 o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RAFJll'1:L LUIS MORAIS ARAÚJO 
Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo nº 1802/2022 
Modalidade: DISPENSA 
ReqL1isitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura, TransportE .,. Cidade.· 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 8.666/93 art. 24, § li e suas demais le~i~lações pertinentes. 

'.. DO OBJETO DAÜCITAÇÃO: 

• 

Contratação de empresa para especializada na prestação de. ;erviço · de engenharia, para 
elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, elabc, /1ção de.projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vi(inais, conforme proposta nº 
0fi.3144/2021; firmadçi entre o Ministério de Desenvolvimento Region,r e o Município de São Luis 
.Gonzaga do aranhão/MA. · . ' . ., '• . 

ES.TIMATIVA.D.0 VALOR: 

O .valor estimado para esta licitação é de R$ 29.131,23 (Vinte e .•.'a•Jve Mil Cento e Trinta e Um 
Reais e Vinte e Três Centavos). · · 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

A~ despesas para atender o objeto deste processo licitatório rj;, mod~lfi;Jade DISPENSA DE 
LIC!TAÇÃO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1 · 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de Infraestrutura, Tr;: 1sporte .'l Cidade. 
CATEGORIA: 15.122.0004.2022 - Manut e Func da Sec. Munic. ài Infraestrutura, Transporte e 
Cidade: 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro PF ;soa Jul'frJica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 12 de Sete:-,·bro de 2022. 

· Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonz11 1a do !:!aranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA l'· ·, MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . ·:PL . 

CARTA CONSULTA 

'11~:{ 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ! 80212,~iz 

À Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade de São Li:-' Gonzata do Maranhão -
MA. :, 

Tendo em vista o que consta no processo em epigrafe, q, ;? determina a Contratação de 
e1,ip;·er,a para especializada na prestação de serviço de engenharia, para · · 1boraçf~ do projeto executivo 
,.,ompre~nden<lo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e fisc:, ização ik obras) dos serviços 
<lo rcrnperação de t'8!radasvici.1aL, conforme proposta nº 053144/202 firmad<.i ~ntre o Ministério de 
DesenvolvirrrnntÔ 'ítegional e o Município _de São Luís Gonzaga c.L aranhã,~/MA, convidamos a 
fo~·m,J\ar cotação de preço pr.ra a serviço em epígrate i condições especii' ;adas no anexo!. 

. .~: 

A contrntação para o serviçL, será direta sem a realização do proc i: limento hcitatório, nos termos 
do artigo 24, inciso IJ, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. R,·, ;alta-se. , ,;ontudo, que para a 
·0fr,tivf.çãó do contrato, a empresa devera apresentar documentação de ret.Jlaridacls, fiscal. 

. •' ' '. . ' '. 

A presente Cmta~consulta segue ainda com o Anexo - Minuta do .: :ontrato. 

ÓJntando c<Jm a colaboração e a atenção, e no aguardo da manifü :ação, fipnamo-nos. 
i' : 
'"') 

Atenciosamente, 

São Luís Gonzaga do Maranhão :· MA, 13 :/e Setembro de 2022. 

Rafael Luís Morais Araújo 
Presidente da C L 

Rua Herculano Pa·rga, 120 - São Luís ,Gonzaga do A/'t· ·anhão -- MA . 
.i: ,•' 
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. . . PREFEITURA MUNIC;~:Agi ~°o ~~~:;~!tGA e/,• MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA 1: ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Contrato Administrativo nº _/_ 

Processo Administrativo nº 1802/2022 

Dispensa de Licitação nº _/2022 

CNPJ Nº 06.460.018/0001.-52 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE EM· RE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPfl, DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTE E CH \DE E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxx;· PAR,) PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHA~: ",, PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTI 'O . COMPREENDENDO 
(LEVANTAMENTO, ELAFJRAÇÃO DE PROJETO, 
ORÇAMENTO E FISCAL ~ÇÃO :DE OBRAS) DOS 
SERVIÇOS DE RECU',: .:RAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, CONFORME rs~OPOSt<\ Nº 053144/2021, 
FIRMADO ENTRE . O MINISTÉRIO DE 
DESENVOLVIMENTO RE: IONAL i:' O MUNICÍPIO DE 
SÃO LUÍS GONZAGA DO:' ARANHl10/MA 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, atrar · s da Se~retaira Municipal de 
Infraestrutura, Transporte e Cidade, com sede na cidade de São L1.: ; Gonzaf,a do Maranhão/MA, 
Estado do Maranhão, sito na Rua Herculano Parga SN, Centro, neste a• repres,,11tado pelo Secretário 
Muicipal de Administração, Finanças, Planejamneto, Orçamnto e Ges '· l, o Sr. Antonio Rafael Nani, 
portador do CPF nº 206.416.309-30, doravante denominado CONTRAT/l ITE, de l'.1utro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XX:0000<XX:)()()00<:XXXXJOO:X1 oo:xx:pcxxxxx, inscrita no 
C!~P.J sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, de agora em diante denomi1í' da CONTRATADA, neste ato 
representada por seu procurador(a) Sr.(ª) X')C:00:X:XX,~'(),'->,'X'X,X,X,,v~,X, r.' l nº XX)QO<XXXXXXXXX CPF 
nº XXXXXXXXXXXXXXXX, pactuc1m o presente contrato com base I l ProcfJ/;so Administrativo nº 
·1802/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº _/2022, devidamente au >rizado, fundamentado na no 
artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplic! •eis; e, 1;upletivamente, pelos 
princípios ela teoria geral dos contratos e as disposições de direito priv;: lo, devendo ser executado de 
acordo com as c!áusu!as e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Contratação de empresa parc1 ispecializada na prestação de 
serviço de engenharia, para elaboração do projeto executivo compreend, ido (lev.a11tamento, elaboração 
de .. projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de req ,eraçãa de estradas vicinais, 
conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de l ,5envolvirnento Regional e o 
Município.de São Luís Gonzaga do aranhão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será até xx de xxxxxxxx de xxxx coni lados a partir da data de sua 
élSSinatura. 

.. Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga d . Maranhão - MA. 
· · · · · · Página 1 de 8 



' : 

•• 

• 

. I ESTADO DO MARANHÃO' ' •·. ' • , • I • • ' ~ "' • .,,q ' ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D l MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA, 'ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estat 1lecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais eleme :os que óossuir, pertinentes á 
execução do presente contrato; · 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto dcicontrato nas forma~ Jefinidai,, 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir a prestação de serviços de acordo com as normas legai<i P. com e:otrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) Prestar os Serviços, nas datas, horários e locais a serem informad1-:,: pela Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão; 
c) prover a prestação de serviços ora contratados, com pessoal adequ, do e cq)acitado em todos os 
níveis de trabalho; ! 
d) manter,se, durante toda a duração deste contrato', em compatibilidade om as obrigações assumidas, 
ascondições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços n.,•essário:, à correção e revisão 
detalhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputávei: 
~ responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicáv~ 
g)[niciélr e concluir a prestação de serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e ti. cal cabí ;eis. 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XX.XXX,XX. Conforme tabela at,.iixo: 

i 

Item Descrição Quant Unidade Marca Vai~;· Valor Total 
Unit:c .:d=-º-l--------1 

01 
Valor Total R$ 

CLÁUS.ULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

A CONTR.AT ANTE pagará á CONTRATADA os respectivos preços ur ... árias, o:,nstantes na cláusula 
primeira deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisiç, ~s deverão ser emitidos até o 
último dia do mês referente à prestação de serviços e entregues até o 3° dia útil, após a data de 
emissão, no Setor financeiro da Secretaria Municipal de Administr1 :ão, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão. de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, situadâ ·ta Rua Herculano Parga, 120, 
Centro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, ' 'ibutos Federais, Estaduais da 
Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

! 
Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga d Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D I MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA/ 'ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emis · ão e entrega dos documentos 
fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamen 1 a condição de pagamento 
original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documente. iscai. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões I encionadas no PARÁGRAFO 
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devic , que só poderá ser realizado 
mediante a regularização da falta. ' 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação d, qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 {trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data a respe~tiva reapresentação. 

• CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISC 1LIZAÇÃO DO CONTRATO. 

• 

O contrato .deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusu 1s avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 1execução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhad, .pelo "G13stor do Contrato", a 
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pek 3lestad, . de conformidade dos 
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob. ,ena de ser responsabilizado 
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatór I de Exe::ução de Serviço as 
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for I icessáno à regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, dev, á comunicar imediatamente o 
fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as c1 1dições, métodos e processos 
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRA 7 1NTE, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunica, 5es, por escrito se solicitado, 
julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do •. erviço objeto do contrato não 
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de: ,anter fiscalização própria. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus I npregados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,: ão excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhame to da e,:ecução por órgão da 
Administração. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos Ira alhistas, inclusive decorrentes 
de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e ci nerciais oriundos da execução 
do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a co 1provação do cumprimento de 
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRA T /> )A. 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga e/ Maran.:ião - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D I MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAI 'ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificafr 3S, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Le nº 8.666/93, mediante Termo 
de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS, ENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mi a na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem pr · uízo da responsabilidade civil 
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla dei sa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolviri mto da prestação de serviços 
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensã• temporária ou declaração de 
inidoneidade. 

b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o Vé Jr referente à fração do objeto 
do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrênci . de uma primeira infração. No 
caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentageI i da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), JOrcentagem esta que será a 
ap!icada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na resci io unilall:lral e será aplicada a 
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contrataê ' 
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado nc cumprimento das obrigações 
contratuais; a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, é 1 1cidir soiire o valor do contrato 
à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de ·escisãc unilateral do contrato 
pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contrata com a ,\dministração Pública, 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os mo vos delirminantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em espi :ial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contré iando o disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou mu ,a; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento; .~ quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrair: 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contra ida idoneidade para contratar 
com a Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejament, Orçame~to e Gestão .. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a A l 1inistração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proi . Jvida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretari, Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. de Administração, qu,, ,do com:,tatada a má-fé, ação 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga e!, Maranl,ão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA LJ , MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA, ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 : 
maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidênci: de atuação com interesses 
escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados iu reinddência de faltas que 
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outra: penalid,,des. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplic jas cumulativamente com as 
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança nÊ, isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibili( ide de rescisão administrativa 
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. · 

• PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b ' 10 tem i;,aráter compensatório, 
não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das ! ,rdas e .danos resultantes das 
infrações cometidas. · · 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à :ONTRÀ.TADA após o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, d, ;contando-se de pagamentos 
vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE seja n;J âmbito do presente 
contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, e ser cob;ado administrativa ou 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo cc: n a nat,aza e a gravidade da 
falta cometida, observado o principio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Adminis, ição, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão. de Administração, cópia do ato que aplicar qualt Jer pen·ilidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja aver', da a pt ·,alização no cadastro 

• municipal de fornecedores. · 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa pl i 1nexecu ;ão total ou parcial do 
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no : ·azo de fi (cinco) dias úteis a 
contar.da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/F ,, inclusi,a o não cumprimento 
das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, , - CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judk ~1, senc,.1 aplicável, ainda, o 
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadim; ência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão form,, ,ente m:,tivados nos autos do 
processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contrad't rio e à li"évia e ampla defesa. 

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culp da CO1{TRATADA, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeilé' multa ce 10% {dez por cento) 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga ,, · Maran -,io - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA [, ·1 MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA1.·'ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo d retenção de créditos, e das 
perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativ~. ,u judiciàimente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONT.1 "TO 
·.jl, 

A CONTRATANTE poderá denunciar o conirato por motivo de :, eresse i,úblico ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por i adimplemento das obrigações 
da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décirr, Segunda. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste con!1-1to, em lodos os casos em que 
admitidas, independem de prévia notificação judicia! ou extrajudicial e e 1 ,rarão :,eus efeitos a partir da 
publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE sus,: :NSÃO UNILATERAL PELA 
CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato,, de observância obr ! , !ló ria, <1 impossibilidade de a 
CONTRATADA suspender a prestação de serviços em virtude de im, mplência no pagamento pela 
ÇONTRATANTE. 

PARÁGRAFO .ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o ar!. B, XIV, 0:a Lei nº B.666/93, se 
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a nã: prejudic-ur a continuidade das 
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstraç,' , dos fiscos decorrentes da 
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspe•1 ão por <iecisão unilateral da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU S fBCON "tt4 TAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferênc!a. 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no toe, ou em i;arte, a não ser com 
prévio· e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre I ediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contrai::. ·1te, sen;r,re de no máximo de 
40% e desde que não recaia sob e objeto da qualificação técnica, fica rã: solidarirn,1ente responsáveis o 
Contratado e .Subcontratado por todos os direitos e obrigações que c:i. contrat·-' advierem e deverão 
atender. a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrun, nto convacatório e legislação 
específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DC RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CON" lATAD/>, inclusive as perdas e 
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretacl,:i, c,1 i não comportarem cobrança 
amigável, serão cobradas judicialmente. 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga d , Maran ;io - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA L,., MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJk<'i::NTO, {,/RÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARAGRAFO ÚNICO: Caso a CONTPATANTE tenha de recorrer ou 6: ,,parecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além <'O principal do débito, da pena 
convencional de '10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros d,) -nora de···)% (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, d,sde logp em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio. 1~ · : '.: 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos c, w;signados no Orçamento Geral 
da Secretaria Municipal de Administrnção, Finanças, Planejamen .... , Orçamento e Gestão de 
Administração, (;Ujos programas de trabalho e a categoria econômica crnstarão quando da emissão da 
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: · 

· .. Poder: XYJ<XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Órgão: XXXXJO(J(XXXXXXXXXXXXXX 

Unid::de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Proj ./ A tiv XX):(XXXXXXXXYJ<XY.Y.XXXXX 

Dotações: XXXYJ<Xxxxxxxxxxxxxxxx 

G!.ÁUSIJL.A DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
' . .', .. · .. .. .., 

; . 

FiGa eleito o Foro de Comarca de São Luis Gcnzaga do Maranhão/h"\, para _dirimir qualqueí iitígio 
decorrente. do presente. contrato que não possa ser resolvido por meio a> gável, dc:11 expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. · 

E, por estare~, assim acordes em todas as eondições e cláusulas estal,.lecidas iwste contrato, firmam 
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e eor, depois de lido e achado 
confot'me. 

·1'," 

. Sãe l..uis Gonzn~a do Ma,<1nhãc-lv1A, XX de XXXXX:<:, :e;: d,,)(' /X ~- . .. . 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE . 

--- ·------------·· -. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXYXXXXXXXXXX)O<XXXXX 
Rt,píesentante Le.gal 

CO!·ffRA T,h,DO 

f~ua Hercw,mo PE'r,ga, 120, Centro -- Siio Lu;:; Gcnz.~::;a ,;l., ·. M~sran1N}lo - MA. 
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ESTADc>"'lía MARA~HÃo , 

Rubrlcj~~~-

PREFE/1"URA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D::,, MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO .\;pL 

JUNTADA DE DOCUMENTO DE HABit,ITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Licitatório nº (1\6/2022, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, os documentos de habixitação para o presente 
certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 14 de :;ttemb1p de 2022. 

Rafael Luís Morai Araújo 
Presidente CPL/EMSLG 

.Rua Herculano Parga 120, Centro São Luís Gonzaga 1.:·:) Mara, hão/MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA Dt MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, :;PL 

Processo Administrativo nº 1802/2022 · 
Modalidade: Dispensa nº 016/2022 
Tipo: Menor Preço Globai 

f 
Objeto: Contratação de empresa para especiafü:!1da na prestação de 
serviço de engenharia, para elaboração de: projeto executivo 
compreendendo (levantamento, elaboração de f..1.-ojeto,: orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperaçãc:, de es.tradas vicinais, 
conforme proposta n° 053144/2021, firmado E;ntre o. Ministério de 
Desenvolvimento Regional e o Município · de SLi:> · Luls Gonzaga do e aranhão/MA. 

Habilitação da Em~iresa: 
. . ' ' 

E ARAUJO GUIMA:RAES 
EIRELI, CNPJ 1t1° 

• 06.211.864/000Jt-39. 

Rua Herculano Parga 120, Centro São Luís Gonzaga (>> Mara,1hão/MA. 

, ., 



• 

• 

>---, .. ,,,."':~- > 

·~ .,. r. ~ 

Página 1 de 4 

2" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Ó~'.·'c~NTRATO DA Ef, ~RESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DE NÂTUREZA EMPRESÁRIJI E ARAU,-JO GUIMARÃES 
EIRELI . 

'I>.: 
.J' 

..,_,..~,. ... ,, l!lr@a • 
Fls: .,,,.~ ~iL_ 

Rubrica ai, / 
( 

Pelo presente instrumento particular de alteração, ERNALDCJ ARAU:,l-D GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, comunhão universal, portador da carteira de id,, ,11idade "º 1513196 e CPF 
nº 396.758.663-49, residente e domiciliado na Rua Cecília Meirek",, nº 301, Apt., 301, Bairro 
lpase; São Luís - MA; CEP: 65061110, titular da EM:º 1ESA iNDIVI.DUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DE NATURESA EMPREf: ;.RIA, ,:ué gira sob a 
denominação social de · E ARAUJO GUIMARÃES EIRELr:\ inscri' i no CNPJ nº 
06,211.864/0001-39, com sede na Rua Padre José da Cunha l>ica, nº 74, Bairro Centro, 
Cep:65480-000, Arari - MA, registrada na Junta Comercial do Est.t lo do Mar·anhão (JUCEMA) 
sob o nº 21600176697 em 19/04/2004, resolve altera o contrato F :ial, coniorme cláusulas e 
condições a seguir: · 

>. 

Çl~usula Primeira -Fica alterado o Estado Civil de ErnaldoAr, 1. fo GuiIT1arães de casado 
para solteiro. 

Clãus\jla Segunda - A empresa tem como objeto o exercíck, das seguintes atividades 
econômicas: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
Consti-ução de edifícios - 41.20-·4-00 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 
Instalação e manutenção elétrica - 43.21-5-00 
lneta!ação hidráu!icas, sanitárias e de gás - 43.22-3-01 
r.::onstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoii e consi:ruções correlatas, 
exceto obras de irrigação - 42.22-7-01 

· Obras de terraplenagem - 43.13-4-00 
Construção de rodovias e ferrovias - 42.11-1-01 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas - 42.13-8-00 
Montag<)m.de_estruturas metálicas --42.92-8-01 
Obras de irrigação -42.22-7-02 
Ccnstrução ele barragens e reµresas para geração de energia elé' ica - 4;,.21-9-01 

' 
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Cornpra e venda de imóvais próprios - 61}",;l\l!l,~2ió,'l-;; 
Serviços d8 engenharia··· 71.12.-0-00 · · 

Construção de instalações esport•vas e recreativas - 42.99-5-01 

Aluguel de. rn:!lquinas e equipc>nwmlr,~ para constnição sem op: ·. ador, e;,iceto andaimes -
' 77.32--2-01 1 

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, r•:.-,er;vas E,cológicas e áreas 

de proteção ambiental - 91.03-1-00 , 

lvi3nu!enç}io de redes de distribuição de energia elétrica -42-21-/· J3I 

ln.~ü;laç:ãoA e manut~nção de sistemas c~_9,)[ais de ar cond·,: ciriado, de ventilação e 
rerngernçc,o -· 43.2.2-3-02 ... 

Perfuração:;; :;o:~strução de poços de água -43.99-1-05 

n-,'.á·.s~or1.e escoli.tr--- 49.24-8-00 
{'.orf'e/.agern no alt:guel de imóveis - 68.21-8-02 

Locaçãq de automóveis sem c-Jndutor- 77.11-0--00 

SfJtv(ços de crgan.iza_ção _de feiras, congressos, exposições e fest:;c; - 82.3P--0-01 

Serviços de arquitetura. -- ·11.11-1-00 

Seryiços de c:ariogri,lfia, iopogr~fb e geodesia - 71.19-7-0·I 

óutm~ O.bras.~_e_ éngf:nhL1ri9 civ!l 11f~ç f~!'::;:-:~-!!icad?s ants-riorrnente; .,. 42.99--5-99 
P..'dn;i!nis'tr8ç:.z':1) de ollr~s -· 43.99~·1·~01 
Mont,:gem G desn:ontagem de endai111es e outras estruturêls temi, ,árias-~ 43.99-1-02 

'.'- ., . . . ' . • . ' -· -~"1,,- ' . 

ObrGs. de alv1>narit, c· 43.9!r-1-03 •J; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 1rani:, orte e éwação de cargas 

e [)()iióas para uso em obras-43.99~1-04 

S,Hvi::os ds desenho técnico relacionados à arquitetura e engen~. :ia - 71J·9-7-03 ... ;,- ,•' ,. ,. . ' . ' 

' 

(Jlüslll,rrerc~!!! - A empresa :nicio~ suas atividades a partir d ' 19 de ,.c;B•:il de 2004 e seu 
:'' ,3zo de duração será 1r.deterr,1inado. 

1 

Cli\usul2_.!.}_ua11a·_,: O Célpital é de RS êOO.ü00.00 (seiscentos mil 1·,,~ais}, tc,·/,ilmente subscrito 
~ ,iht..igp::1J!z~do_; nc~t":?_ s_t0-, em m_oed.:1 cq.rr.e-i"'ltc do_.ps.ís .. 

,. 
C_láusuia Cuínta -. /;, administraç:iio seró exercida µelo titular, qu~ ·epres1miará legalmente a 
21r1xesa e poderá praiicar todo e qualquer ato de gestão per\iner · is ao ol:~:;to. 

'.. -· .. ' - ' ' . ' . . 

CÍ,bsula Sexta .. Ao término de cada exercício, em (31 de c,>embrc1', o administrador 
i);:;,2;,;:_;,;-;;;;;as jus!ificadií!; de sua administração, procedendo à r, ,boraçfJ do inventário, do 

'''"'"'19º p2trimonial e _de balanço de resultado econômico, cabe r·'.:;o ao Uular, os lucros ou 



• 

. , . ·' -~ il.i..:.-'.if1':'f.,: 
Çli.i!!_§.Ula ~.?J:Jl!!J! - O administrador da ei\Jpfe!'s;f.declara, sob as\,. ~nas da 'lei, que não está 
i,;,p~cticto de. exercer a administração da empresa, por lei e:l,.,ecial, 01.i em virtude de 
,~onderiação criminal,· ou por se encontrar sob os efeitos dela, a< ena que Vede, ainda que 
tempor:iHiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimEJ·:ar, de pr;3varicação, peita 
ou. suboÍ·no, concussão, peculato, ou contra a economia pupular, , >ntra o sistema financeiro 
naciàn31, contra normas de defe$a da concorrência, contra as rela,.: ·es de cotisumo, fé pública, 
ot! ,1 propriedade. '· 

. Ciáusula Oitava - O titu:ar da empresa dedara, sob zs per!as t . lei, qtié.não figura corno ----.----- ··~· 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 'i .1itada .. :. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Arari (MA), 24 de março de 2022 . 

Ernaldo Araújo Guimarães 
CPF: 396.758.663-49 

Titular 
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MINISTÉRIO DA ECOMOMIA 

Secretaria Especial de Desburocrn!ii«ção, Gestão e Governo Digi-.:. 

Secretaria óa Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresaria_l"Ei Integração 
,-11,,,,. ·•·· .•. 

'. 

ASSINATURA ELETRÔNIC/1 
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Cêrtificamos que o ato da empresa E ARAUjO GUIMARÃES EIRELI consta usinado digitalmente por: 

'--~-'-'--~~---.e_''_' ---"~!?E,.~!1.':!21CÃO DO.(S) ASSl~NJE(fi ... ,.e.." __ :.;-'--' ----~-----1 
CPF/CNPJ 

396758663,49 EílNALDO ARAUJO GUIMARAES 

Nomi· 

L---_.c~-'-''----------.,__ ________________ .. ---· ___________ __, 

)_,. 

· .. \· . 

•• 

CBRTIFICO O REGISTRO D! 29/0]/:il:022 07137 SOB H, :022037SI~~,. 
PR.OTOCOL01 220379190 m: 28/03/2022. 
CÓD'IOO Dll: VERJ:i"'ICA.çlo1 Ul03BU56"5. OlPJ DA SE j ,. 0&:il118tiG\•00139. 

HIRB:1 211500176697. COM BJ"BITOS DO REGISTRO 1!2!11 /03/202:l • 

.JUCEMA • ARAUJO mrDW<XEs EIRELI 

LAR.ISSA ROCHA. DA SILV• 

._,empre•afacil.ma.gov.br 

" Vlllidalc dcatc doc~u,, se llllpreaeo, t'ica sujeito a comprOVll.çlo de 11u.t. o.utenti: ade noa r ;,t1c:tivoe porteio, 
iafc:;..-i::.ando 11cus reepectivoe c6dig-011 de verit'ic:11clo. 



CNH Digital 
Depanamento Nacional de Trânsito 
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Rubrica 

QR-COOE 

Documento assinad·: om certiflr..lr.o digital em conformidade 
com a Medida Provis ·,a nº 22oc ... :c:i '2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por r· ,o dO: progr<l~na Asslnador Serpro. 

As orientações pars- '· >talar o Asslnador Serpro e realizar a 
validação do docum; :o digital estno disponíveis em: 
< http://WwN.serpro.ç 1.br/assim!:,m-dlgital >, opção Validar 
Assinatura. 

zoz1--._.,.. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIi 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDI .:A 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
06.211.864/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1910412004 

NOME EMPRESARIAL 

E ARAUJO GUIMARAES EIRELI 

T TUI.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUIMASCONSTRUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇAQ DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20--4-00 - Construção de edlficlos 

C DIGO.E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8.00 - Obras da urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21~9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrlca 

1 PORTE 
EPP 

42.22.;7.01 • Construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construçõo "c, correlata91 exceto obras de 
lrrlgaçãà 
42,22-7-02 • Obras d& Irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de astruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção dG Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99. Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43:13-4-00 • Obras de terraplenageri, 
43·.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrlca 
43.22-3-01 - Instalações hldrãullcas, sanltérlas e de gâs 
· 43.22-3-02 -· Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventllaç~ e refrlger~çio 
4,3.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43~9_9·1~04_ - .S!ervlços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevá lo de cari'i:·s e pessoas para 
us·o 'err.- obras· 
43.9~-1-05 :· Pe!'furação e cons.trução de poços de ãgua 
49~24-8-00 M Transporte 9scolar 
66.~0"-2-0·I • Cofüpra e venda_de Imóveis próprios 

C D:oo E DESCR!Ç O DAN.A.TUREZA JUR DICA 

230-5 - ~inpress Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresérl 

1 LOGRADOURO · 
_R PADRE_J_OSE DA CUNHA DECA 1 ~~MERO 

COMPLEMENT(· ... -... 

1 
r,EP 

• 65.480,000 
1 BAIR.RO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNlciPIO ,,. _J 
'--· A_RA_R_I _________ ·--- .. 

ENDEREÇO F:LETR NiCO 

ERNALDÓGUIMA@GMAIL.COM 

I EN_TE FE,QER.' e.nvo RESPONSÁVEL (EFR) 
HH• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA',· 

1 TELEFONE 
(98) 8800-1444 

Qi: ·•X DA SITUAÇ _O CADASTRAL 
r . .,1112oos , .. -----------' 

1 

SITUAÇÃO ESPECIA.L rô;t, 1'. DA SITUA1;i:,i\O ESPECIAL ........ ,... . L•: _,... 
L:::::::==========================::::......::: 
Aprovado pelâ Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/07/2022 às 10:51:48 (data e hora de Brasllia). Pàgina: 1/2 

1/2 
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' NUMERO DE INSCRI O 
06.211.864/0001-39 
MATRIZ 

NOME EMPRES,\RIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIi 

CADASTRO NACIONAL DÁ PÉSSOA JURÍDI A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃé·;DATADEABERTURA 
CADASTRAL : 

1910412004 

E ARAUJO GUIMARAES EIRELI 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura .-, 
71.12-0-00 - Serviços de. engenharia 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71 .19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00.- Locação de automóveis sem condutor , . 
77.32-2-01 - Aluguel de·mii'lqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto PJ, lalmes 
31,30-3-00 - Atividades palsagistlcas 
82.30-0-C1 • Sorviços do organização de feiras, congressos, exposições e festas ; 
01:9:3,·t":!)0 ~ Atividades de Jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecot! ·.Icas e érNle de proteção 
ambienta! 
if~'-.-'-'~-----------------------------

c DIGO E_ ÕEsêRIÇÂO DA NATUREZA JURiDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabllldêtde Limitada (de Natureza Empresârl 

1 LOGRADOURO 
R. PADRE.JOSE DA CUNHA DECA 

1 CEP 
65.480-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ERNALDOG!JIMA@GMAIL.COM 

t:E FEDE.RATIVO. RESPONSÁVEL (EFR) ... ,,._.. ' . 

1 ~~MERO 

1 MUNlciPIO 
ARARI 

1 TELEFONE 
(98) 8800-1444 

COMPLEMENTO --·· 
___ ___] 

r:;UAÇÁO ·.º. P.0'\STRAL 
ATIVA · 

r ~. ~.\ DA SITUAf;i.10 CADASTRAL 

Ll:: 11,200s ··'·-----~ 

1 

MDTIV~~Ê,SITUAÇÂD CADASTRAL··· 

1 SITUAÇÃO ESP.ECIAI: 
1 ' •••• ,.. .... 

, •. ·.· . 

1 t·:· !.. DA SITUAÇÂO ESPECIAL 
,..l **** . 

' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910712022 ás 10:51 :48 (data e hora de Brasllia). Página: 212 

2/2 



Consulta Regularidâdé do Emprr-;,~~· dor 

CAIXA 
C.i\lXA ECONÓ·i\:ll::.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 06.211.864/0001-39 

Razão Socia!:E ARAIJJO GUIMARAES ME 

Imprimir 

----·---~ 

Endereço: R PADRE JOSE DA CUNHA DECA 74 /CENTRO/ A''i'RI / MA ',,:5480-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que'.·::e confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica q,_;t:, nesta· data, a 
empresa ãcima identificada encontra-se em situação ,,-,guiar p,:rante o 
Fundo ,de, Garan~ia do Je_r:npo de Service - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de prova conl. ·a cobrnnça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou e,cargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS . 

. Validade:04/09/2022 a 03/10/2022 

Certifk;u;ão Número: 2022090402093712662551 

Informação obtida em 05/09/2022 17:18:36 

A utilização deste Certificado para os fins previs,:..s em '..ei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no -;ite d,;· Caixa: 
v1wv.i.i::abc:a.gov:br . . . 

" . . .. ' 

'------------------------' ____ ,, __ ----' 

https://c.c-nsu:ta-crf.caixa.go•,.hr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

rro~o~so IRO'/'* ?:i;;f-7. 
Fls: "'3T: 
Rubrloa 7 •• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ~'.JABALHISTAS 

Nome: E ARI\UJO GUIMI\RAES EIRELI (MATRIZ E FrdAIS) 
CNPJ: 06.211.864/0001-39 

,-.:;.,, 

Certidão nº: 14821666/2022 w 

Expedição: 09/05/2022, às 17:43:31 
Validade:· 05/11/2022 -· 180 (cento e oitenta)· '!ias, ::ontados da data 
de sua expedição .. · · 

Certifica-se que E ARAUJO GUIMARAES EIRE.:. I (Mi>l.',IRIZ E FILIAIS)' 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 06 .211. 864/0~ ·11-39. NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedo;: ,s Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ,! 883-J.\. da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas,:, ,is ns. 0 12.440/2011 e 

•• ·J 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de .. :. de j,3.neiro de 2022 . 
• Os dados constantes desta Certidão são d,, ·res'pr;;nsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. ~ 

No caso de pessoa. jurídica, a Certidão ates:: i a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ,:· l filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à· v:erificação de sui 
aut,mtfcidadE, no portal. do Tribunal SuJ, ,r:.or 'do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR'J:'ANTE 

Do. Banco.Nacional de Devedores Trabalhi~;as constam os dados 
néces-ãrios à identificação das pessoas: 
ínadi~plentes perante a Justiça do Trabalt, 

iaturais e jurídicas 
quant:o às obrigações 

~,stabe:lécidas ém sentença condenatória trani•.ltada em julgado ou em 
á.cordos j_udiciais trabalhistas, inclusi·i, no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honc ário:~, a custas, a 
emol'iJmentos ou a recolhimentos determinados ·~m lei; ou decorrentes 
de execução de acordps firmados perante o ~inie(ério Pfiblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou email,, títulos que, por 
disposição legaJ., cont_i ver força executiva. 

D•Jvidas e susestões: cnât@tst. jus. 

-- ----- -------~ 



- ..... , ... :..· . ' 

GOVERNO DO ESTADO DO MAR,\NHP;O 
SECRETARIA DE ESTADO DA F/l.:=ENQ,A 

·,";'.' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDf1 ATl,A 

Nº Certidão: 062719/22 Data da Certidão: 06/09/2022 09: d:10 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 06211864000139 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no :: 1,tema 1~1,sta Secretaria e na 

• forma do disposto do artigo_ 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substf,ciado piios, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei r.' 5.172\-ie 25 de outubro de 
1 • */ 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos l',l Dívid~ Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. i 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/01/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: . , 
http:/iportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida en, ··!alidaç~·J de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". '· · 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE ... 

Data lmpresi.:,',o: 15/0!,,Í/2022 09:16:01 

•· 



• 

• 

GOVERNO DO ESTADO DO MAR,'.\NHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FA--~ENDA 

CERTIDÃO NEGkTIVA DE DÉi31TO 

Nº Certidão: 170666/22 Data da Certidão: 06/09/2022 09: /1:19 

CPF/CNPJ 06211864000139 NÃO INSCRITO NO CA,::•1STRO EiE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MAR/ ;e iHÃO. .. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas r , siste!'\ia desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/200~ .. dispo,itp_no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de ·1966 (Código Tributário Nacional), nãci-~:onstarn,débitos relativos aos 
.. ..., ·:·1 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nor:·,,., do suf?ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o dire. •·> da cob,ança de dividas que 
ri{'· , 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. · 

Validade da Certidão: 120 (cerito e vinte) dias: 04/01/2023. 

A autenticidado desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://po11a1.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida en1 ·Validaçi!io de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

,. ,. 

Data lmpresi:-iio: 15/(lf.l/2022 09:18:14 



• 

• 

PREFE!TURA MUNIC!PJ~l DE ARAR! 
DEPARTAMENro TP.IBUTARIO '';«'r ;.ff,,'. 
A.V. DR. JOAO DA SILVA Llr.1A. N' S/N - CENTRO 

CNP.:: 062423~000 l 14 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTO§ ri: INICIF'AIS 

Certif:carnos que. após a reaiizaçáo das c.onsultas procedidas no sistgma dest.: ,ecretaria, substanciada pelos 
artigos 259 a 263 da le nº, 513/2004 de 20/12/2004 (Código Tributário Munir::: 11), e dir.p,,sto no artigo.205 da 
iei nº 5.172, de 25 da outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), nào con:·; am débitc,s relativos a tributos 
municipais, administrados por es!2 Secretaria, em nome do sujeito passivo : , :ima iden•'ificado. Ressalvado, 
toda~i·a.'.à Fazendá Publicá Munidpal o direito de cc,brança de dividas que ven · ,m apuradas e não alcançadas 
péia 'decadên'cia. . ' . . . . . 

,. : \• l. . . 

.. ' 

' Cadastro: 001052 Inscrição Municipal: ___ 001P ? 

Contribuinte: E ARAUJO GUIMARAES EIRELI -"'t: CPF' NPJ: 01),:11864000139 

Nama Fanlasia: GUiMASC:ONSTRUÇOES 

C:rid~rr::ço: 

Or.irr:x 

llUA PADRE JOSÉ DA CUNHA DEÇA, 74 

CENTRO 

Con J .. !m: 

;EP: 6!•:l;J0000 

Cklauu: ARAll! . MA 

ln,v;,,,:oo E;,,,:.: .· Data de Abertura: 18/01/2021 

f.mizsJc,: . 

Conshuçi\o de edificios, Construção de rodovias e ferrovias. )bras dt!· urbanização - ruas, 
~ praças e-c2iç,3das, Construção de bafragens e represas par. 1eração ,1': energia elétrica, 
Mar.ütor.çãv de: redos d,:-; distribuição do energia alé-trii:a, Co; ,trução e :>'·redes de 

:?2/08/2U22 11:30:52 Vr1[idade: 21/09/2022 Jsuârio: CESAR 

. N:'.:rr:emlC:<>ntrnle d,1 Certidão:. 7F712176B3062FCE 

i\\ <i c.J1vvv -vt·1-I_ 
--·-·-r:1-sv·~"----

Augustc Ces r Santos 
\l l , 

Oir~tord Tri~Wf>Sanf1iS 
'•1n11s/{) l e., ' ... 
/1•5, · _ r•·f"l•"'r-~s 

01n.í:.TOI'\ Ut- .''~:-.. .i, 
t-tat 2,2, , 'B 

CPF ::2.§§tJ,c,r.~ .. 1:"'6"'----- --- ··---------...! 



.. .,,. 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC · 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

(MPRES-'I GOYERHO DO~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant' - SINREM 

Certificamos que as lnforma~es abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI 
encontra-s11 re!]lstrada r.esta Junta Comercial, como segue: 

NlRE 216001766S7 

CNPJ 06.211.864/0001-39 

-~ndereço Completo PADRE J~SE DA CUNHA DECA, Ng 74, xnxx, CENTRO· Arar1/MA. CEP 65480-000 

Ato 

2.23 
002 

307 

002 
(102 
002 

223 
002 
002 
223. 
223 
31Q 

22-1 
223 
223 
223 
C02 

223 
~l::1 
002 

315 
oso 

Arqulvamantos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220618291 17105/2022 BALANCO 
20220379190 29103/2022 ALTERACA,: 

EMPRESAR! 
20220379203 2910312022 REENQUAC 1 

EMPRESA li 
202W379190 29/03/2022 OUTROS 
20220379190 29/0312022 CONSOUDf. 
20211382140 24/11/2021 ALTERACAO 

• EMPRESARi . '- ~ 

20210568208 2710412021 BALANCO 
211i00176697 21/01/2021 ALTERACAÓ 
21600176697 21/01/2021 TRANSFOR\ 
20200313703 30/04/2020 BALANCO 

. 2019030 7994 23/04.'2019 BALANCO 
:m190302054 16/0.:12019 OUTROSDC: 

EMPAESAR: 
20180369083 09/05/201EI BAU1NCO 
20170545431 08/05/2017 BALANCO. 

. . 20160552427 24/015/2016 BALANCO 
20150346913 1:2/0512015 BAIANCO 
20150310374 24/0412015 ALTERACA<J 

EMPP.!:SAF-: 
20140615806 04/09/2014 BALANCO 
20140615814 04/0912014 BALANCO 
20140360506 0610612014 ALTERACA: 

EMPAESAR1 

20040208770 , 19/04/2004 ENQUADRJ 1 
21101362614 · 19/04/2004 INSCRIÇÃO; ,•. 

Esta certld~o foi emitida automaticamente em 08/08/2022, às 17:30:57 (hor i 
Se Impressa, verificar sua aulentlcldade no~ httpe:/lwww.empresalacll.ma.gov.br, e•: 

', 

CARLOS ANC'AÉ OE MORAES PEREIRA 
Secrelárlo(a) Geral 

. , 

>rotocolo· MAC2202122856 

E DADOS (C:XCETO NOME 
) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEMSTAT\JS 

MENTO CJE tAICROEMPRESA COMO 
?EOUENO P JRTE 

~o DE com-=tATO/ESTATUTO 
•E DADOS (E.'<CETO NOME 
.) 

1E DADOS f DE NOME EMPRESARIAL 
.CAO 

UMENTOS DC INTERESSE DA EMPRESA/ 

lo DADOS ' : XCETO NOME 
.) 

E DADOS ,XCETO NOME 
.) . 
NTO DE ~- ·::RQEMPRESA 

, de Brasm: ·' .. 
o código '! .i'!'JSNRVK. 

' , 
' ' 

1 de 1 
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Governo do Es!ado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

l"'4J'RES-' 1 QOYERM) 00 a:::::: 
FACILMARMHA<l= 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nã.é1Õruil de RegistrodeEmpresas MercaÍÍli: :-slNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sãn vigentes na datâ da sua expedição 

Nome Emprosartul: E ARAUJO GUIMARÃES EIREU 

N::turoza Jurfdfcn: Emçresa lndlvldu:i.l de Responsabilidade Limltacla Ide Natureia Empresãria) 

NIRE (Sede) CNPJ Arqulvamt 
21600176697 06.211.864/0001-39 Constltutl\ 

19/04/2004 

Endereço Complo:o 
AtJD. PJ\ORE JOSE DA CUNHA OECA, r..,v 74, CENTHO • Arar'Jf.4A • CEP 65480-000 

l>b;o10 
ATIVIDADE PRINCIPAL CONSTAUCAO OE EDIFICIOS- 41.20-4-01) l'.TIVIOADES SECUNDARIAS INSTALACA 
INSTALACAO HIDRAULICAS, SANITARJAS E DE QAS • 43.22-3-01 CONSTAUCAO OE REDES OI:: ABASTECI 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGACAO • 42.22-7-01 OBRAS OE TERRAPLENAGEI 
FERROVIAS· 42.11-1-01 OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS· 42.13-8-00 MONTAGE. 
OBRAS DE IRRJGACAO • 42.22-7-02 COMSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO üi: E/\ 
DE !MOVEIS PROPRIOS • 68.10-2-01 SERVICOS DE ENGENHARIA· 71.12-0-00 CONSTRUCAO DE INSTALAI 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ZOOLOGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLOGICAS E AREAS DE'PROTECAO AMBIENTAL. 9 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA • 42-21-9-03 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTR/ 
REF::I.IGERACAO - 43.22-3-02 PERi=URACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-05 TRANSPO, 

.. 

'. 

ALIJGUEL DE !MOVEIS • 68.21-8-02 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR - TT.11--0-00 SERVICOS r '. 
EXPOSICOES E FESTAS· 82.30-0--01 SERVICOS DE ARQUITETURA- 71.11-.1--00 SERVICOS DE CARTOGR/ 
O~TRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {A CONSTRUCAO DE E! 
CONTEJ1~Cf\O, A -CONSTRUCAO DE CORTINAS DE PROTECAO OE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A Sl 
EX., CONSTRUCAO DE VIAS, SEAVICOS DE INFRA-ESTfilITURA, ETC))· 42.99-5-99 ADMINISTRACAO DE C 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIA.S • 43.99-1-02 OBR.'\S DE ALVENARIA· 43.99-1-03 E' 
COU!PAMl:NTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS- 43.!:' 
ílELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA· 71.19-7--03 ATIVIDADES PAISAGISTICAS: 81.30-3--00 

-. .... -~~ .. . . 
Capitel ~ ~~).õ~l .4-. R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) ,d . . , fEPP(En,, 
Capltal lntegrallmd'l ~ .• . ~"-~-.--

' ~- .. ~ ' l' R:$ 600.000,00 (se!sceutos mil reals) 
.;~~ ~~~~-.. 

Tltulnr ~ :~~~1A ..._... ...... ~--:---.,.... :rj~r-!"" . . ... 

---·· . Protocolo: MAC2202122827 

1d0At0 Inicia de Atividade 
19/04/2004 

------
t. 

: MANUTEN(,AQ ELETRICA • 43.21-5-00 
-~TO DE AG·L'A, COLETA DE ESGOTO E 
43.13-4--0l1 CONSTRUCAO DE AOÔOVIAS E 
>E ESTRUTI1RAS METALICAS • 42.92·8-01 
'GIA ELETJ:lt;A -42.21-9-01 COMPRA E VENDA 
cS ESPOF i'VAS E RECREATIVAS· 42.99-5-01 
',32-2-01 J.T!VIDADES DE JARDINS BOTANICOS, 
>1-00 MAL"ffENCAO DE REDES DE 
DE AR cc+nlCIONAOO, DE VENTILACAO E 
: ESCOLAH '. 49.24-8-00 COAAET AGEM NO 
JRGANIZAc.,o DE FEIRAS. CONGRESSOS, 
1, TOPOGRAFIA E GEODESIA • 71.19-7-01 
tlITURAS CGM TIRANTES, AS OBRAS DE 
IIVISAO C•i": TERRAS COM BENFEITORIAS (P. 
IAS· 43.2! , 1 01 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
VICOS Dl: !: 'ERAC!\O E FORNECIMENTO DE 
1-04 SERV ·.;, JS DE DESENHO TECNICO •• 
•arte '· Prazo de Duração 
,sa de PeqI.e:10 Indeterminado 
'lrte) 

·-----
lj ,_ -'~ 

•
~orna · 
ERNALOO AílAUJO GUIMA~AES . . . 

!lt..1·r~ .. (!. ~. l 
CPF f.~H-- · ' :(;i: Adm_ ln:&troder .. • 
396.758.663-49' '. S ~~! ,._ .• _ .. ,, ...... '.""_ ,... ,,;;;r.:,, "Q!~:'.:":J:!I 

Inicio da : tandato Término da Mandata 
•. 19/04/20t ,.. Indeterminado 

Dados do Ad1nlnlf:trador 
Non18 . 
ERNALDO MIAUJO GUIMARAES. 

Últlmo ArqL:lva;r;ênto 
DÓh 
17/05/2022 

alo 

---·· 

~-
-

Ténnlno da Mandato 
Indeterminado 

' 
Situação 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cenldO.o loi emitida automaticamente em 08/08/2022, às 17:30:45 (hor'1, , de Brasil:,;_}.· 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:/~.empresafacll.ma.gav.br, c: - o código P'ii!8AGJA . 

CARLOS ANDR~ DE MOAAES PEREIRA 
Soctetário Garal 

. ' 

1 de 1 



i'3a!anço Patrimonial em 31-12-2021 
Etn;Jr~sa: E AR.AUJO GUIMARÃES EIRELI - CNP,1: 05.:t11.864./GOo'1-39 · 
Endere1to: Rllil Padre.da C;.mha Deca, nº 74, Balrm Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA 
NIRE: 2160017C697 - D::ita: 19104/2004 

Conta 

11 

·111 

11101 

11 ~Oi.coo·: 

~~ter~ 
i1'10.?.úú01 

:n 
: ·1 J:) ! 

11301.0001 

11409 
:).J.~_og;qoQ5: · 

1.3 

· i~13 '. 

1~301 

·!'--~;''.~$ª~ _rJl)05 
J-! , . Tot;!I -"livc 

. < 
2,1 

'.?.":8 
:7\·:·i <sn1 

:~1Jq1_rn~:o 

:tlfü1.0001 

28-. 

23.~, 
' ' 2':l'W1 

2-3'101.QOG2 

24 
241 -.--,·, . ' 

. "}!4:_10.1::·. .. •:.;:01 ooo·, 
··· '.~ .. .-.-:n1 

_;);}'.)1.úf)Q·I 

DoscMç;!o 

***Ativo .... 

Ativo Circulante 
Dispon!vel 

CaiXa Geral 
Caixa 

DepósHc.;s Bancários ti Vista 

Banco Conta Movimento 

Clientes 

Serviços a Receber 

Serviços a.Receber de Clientes 

Outros Créditos 

Impostos a Recuperar 

l~:post!'s:e ContílbuiçGe·s a -Recuperar 

. At!vo Perr.1:-mcnte 
!mob!l:z.ado 

. ·Bens Em opernção 

Móveis e Utensltio:. 

**'" Paiisi•io ·••• 
Passivo Circu!ante 

ObrigJções Fiscais e Trabalhi.stas 

lm~:ustcs e Coniribuiç.ões 

Sirrii::ie$ a Recolher 

Ol:irig3ç~u~:Trç1,balhi.stas 

11'-JSS a Recoi_her 

·.FGTS .í:i Recolher 

_Ou!ras Obrigações 

Ouln:.s Obrigações 

Sa!ário_s ~ Pagar 

Resultados de Exerc!cios Futuros 

Hesulté;1os de Excrclc;ios-Futuros 

Resu!t~_dos de ~!ercicios Fuluros 

f.dlt!ntamento de C!!.sn!es 
P.::trimC,nip Líquidp 

Capifr1!_Soc;ial lnt~graliz.::ido 

Capital Se,cial ~ubscrito 

.Capital Social Subscrito 

Lucros ou·Prejuiz;rJS Acumulados 

Lucros ou Prejuízos Arumulados 

L ucr.os ou Prejutzos Acumulados 

1 

' 

' 

Fortes Contábil 6.187.1 

31/12/.:•J21 

4.110.250,84 D 

4.094.749,91 D 

1.501.929,02 D 

63.055,65 D 

63.055,65 D 

1.438.873,37 D 

1.438.873,37 D 

2.588.773,39 D 

2.588.773,39 D 

2.588.773,39 D 

4.047,50 D 
4.047,50 D 
4.047,50 D 

15.500,93 D 

15.500,93 D 

15.500,93 D 

15.500,93 D 

4.110.250,84 D 

4.110.250,84 e 
213.100,15 e 
110.039, 11 e 

95.345,33 e 
95.345,33 e 
14.693,73 e 
1.283,78 e 

13.410,00 e 
103.061,04 e 
103.061,04 e 
103.061,C4 e 
109.695, 13 e 
109.695,13 e 
109.695, 13 e 
109.695, 13 e 

3.787.455,56 e 
600.000.C0 e 
600.000,C0 e 
600.000,C0 e 

3.187.455,56 e 
3.187.455,56 e 
3.187.455,56 e 
4.110.250,84 e 

Di,t? d!'~-Ei,·-::trtgmant~x 31/12/2021 , 1 

vâi'Or rle i-"iivo 9 Pas~ivo: 11$ 4.110.2eO,B4 (Quatro Milhões Cento e Dez Mil Duzentos e Cinqüenta RE·1' ·,; E! Oitenl.:•i o Quatro Centavos) . 

E ArêluJo· Gu:m8r3.es Eireli 
Erílaidci Araújo GUimáí3es 

Tilúlai - cPF:· 396 .. 753.$63-49 

' Arari-f,d.;,,, 31 de Dezembro de 2021 

CI erton Faustl.'10 da Silva 
, :PF: 459.8'j1 ,203-25 

CRC/MI\ 8716 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2021 
Empresa: 'õ ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - CNPJ: 06.211.864/0001-39 
I•:IRE: 21600'176697 - Data: 19/04/2004 
Estabelecimentos: 0002 - E ARAUJO GUIMARAES EIRELI; Centros ~,a'.·~-~!u.iff~o: 001 - Geral
~~-dereço: Rua Padre da Cunha Deca, nº 74, Bairro Centro, Cep: 65.480-000, Ararf- MA 

Conta 

rrocesso,~,;...l..!'~:...s.; 
Fls:.-', .;,.,_--"'""'-_,__ 
Rubriça_-11,~--

Fortes Contábil 6.187.1 

01/01/2021 
a 

'•e -------------------------------------------'3-"1/-'-12/=20:.:2cc1_ 
11

1 ( +) Receita 13ruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

(-) De:d'-:ições da Receita 

'impo.stos Fat•Jrados 
Simples 

\:.:) Receita Liquida 

(-) Custo Mercndori_as/Serviços Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

('=) Lucro Bi'L1to 

H .Despesas Operé!cionais · 
.. -. ' :- :- Despesas Adriiinist,ati~as' 

(=') Lucro. Operacional· 

t=) ·Res·. Antes lmp.Rehda e Contrib. Social 

:_(='}_.:Res·. AriteS_das Participações e Contrib. 

.~~f;R_~s'ultàdo uq·ui'do· do Exércldo 

• 

E Araujo Guimarães Eireli 
.. Emaldo Araújo Guimarães 
. Titular - CPF: 396.758.663-49 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

866.426,44 

866.426,44 

866.426,44 

95.345,33 

95.345,33 

95.345,33 

771.081,11 

400.000,00 

400.000,00 

371.081,11 

98.022,09 

98.022,09 

273.059,02 

273.059,02 

273.059.02 

273.059,02 

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2021 

· Cii?rton Faustiílo'da Silva 
, .PF: 459.651.203-25 

CRC/Mi{8716 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digill 

Secretaria do Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
_r ..;f•,,·r -,. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI consta, ;sinado digitalmente por: 

~ 

~-:::·~/:· 
; :· 
",;, ·-i. 

. ' 

• 

,. 
" 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($ - ~ 

Nom.: 

. ' ., 

39675866349 ERNALDO ARAUJO GUIMARAES 
. 

\._.f5985120325 CLAERTON FAUSTINO DA SILVA ' 
', -, ~ 
·,:-'_r:,; 

CD.TirICO O REGISTRO EIII 11/05/2022 11117 soe NJ 1022oua::.1 ... 
PRO'l'OCOL01 220618291 DE 17/05/2022, 
CÓDIGO DE VERJ:J'ICAÇÃ01 1220625OJS1. CRPJ Ili. SEDI, O62118í,(.OOO13i. 
l!i1'IRE1 21600176697. COld ZFBITOS 00 REGJ:STRO KM1 '/05/l0l.i:. 

JUCEMA • IUIAUJ<) OUDWIÃES EZRELX 

RICARDO DINIZ DJ:AS 
BECRZT.útJ:O-QKRAI. 

www.mapreaafacil.ma.gov.br 

A validade c:,111to doc:~nto, ee 1.ll!prc11eo, Uca sujeito a caçroVZ1.çlo de oua autenti..: Lade no11 r1:11pcctivos portais, 
1nto~o acue respectivos c6digos de vl!riUcaçllo. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIC:·TAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dig'-.:·.I com .características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a auteni idade nº 12206250220 em 
17i05/2022, protocolo 220618461. Para validação de Autenticação dos - ·mos, deverá ser acessado o 
Porta! de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://\1 vw.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

.-.rF'Q" ' m~denlificação de Empresa rJ\'.., . • 
. ,, .. , . ~• 

Nome Empresarial: E ARA.UJO GUIMARÃES EIRELI -- - ---
Número de Regisirô: . ' . . . 21600176697 

·---- -------------..j 
Cl~PJ: 06211864000139 

. ·-- ·--------..j 
1 Munícipio: Arari 

[;..;;;,~~~.:,.'...:·:..·"'.._. --"--.---"--ld_e_n_li_fl_ca_ç_ã_o_d_e_L_lv_r_o_D_ig_1_ta_1 _ _.IJ o~JJ,ff ~----~ 
i Tipo,de Livro: DIÁRIO 
f--,- ··-.··-·-·------4----;'---------------
! Númem.de Ordem: ,8 
1-. - . -·-- .. ---- -·---1--------'-------
l Péíodo de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

. '~~nti(s);t?~i._v°'>' 11...41..ttM:.;'N..io'-"·m __ e ____ _.~~4--~'.1~ l cJ.··~~1,.i_O_A_s _____ -1 

l 39~75866349 ERN~~DO ARA~JO GUIMARAES 

l~_5985120325 CLAERTON FA.USTINO DA SILVA MA8"/. 3 

JUCEMA 

CER'rrFrco a. A.DTEN'J"J:CA.Çlo a 1710512022 11,u se., e• .3022onus1. 
PROTOCOL01 2l061U61 DE 17/05/2022. CÓDJ:GO DE \'.' lI.J'ICAÇic•J 

12206250220. MIRB1 21600176697. 
IC ARAUJO GUJ:MARÃBS BDUCLJ: 

FLORlWCIO BR.Umll:S RETO 
RBSPOHSÁVBL PKLA A.trrE&TicA.Çlo 

alo LD1S, 17/05/2022 
empreaafacil.ma.gov.br 

A \'ü!idcdo d rui to (•ia.Jm()nto, s~ lrr.presso, fica su/ellD ,x,rnpn:rr.iA, de sua eutenllddade nos respedlvos porta J 

lnformendO B&Us respedlvos dJlgos de ver1flcaio. 
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CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de, 19,66 
'·~·'., .. 

CREA-M), 1 Nº 862975/2022 
Emissão: 29/03/2022 

Valldade:31/03/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
• 

,0 .., .... .khjlv • XZ1 '{Y 
·• ~-: V\,C'SSO fP'o/f"'2!7 "2. 1-
Fls: -
Rubrica 

CERTIFICAMOS quo o profissional mencionadc ancontra-se registrado neste Conselho, nos termos ·I,, Lei 5.194/BS;;de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que oi eressado nãÔ se encontra em débito com o 
CRCA-MA. 

___ lr1tereasadc{11) 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Regl5tro: 0707160820 

CPF: 111.680.861-68 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 06/08/1981 

Data Final: Indefinido 

Número do Vis_t9: 2!)42 

_·. _· __ Tftulo(s) --------'-----------------

GRADUAÇÃO 

ÉNGENÍii:IRO CIVIL 
' A!ribuiçãc,: ART. 7 DA RESOLUÇAO 210, D~ 29.06.73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE BRAS?LIA 

:_· _· .::.._ Oeacrlçí/io 

CERTIDÃO DE REGISTRO E auIrAÇÃO PEssoA FfSICA 

___ Informações/ Notas 
i 

- A .t~lelflc:1ção. d~_ato documento conatltul~ee em crime previsto no Código Penei Braellelro, sujei .1 

- CERTIFICAMOS que caeo ocorra(m) alteração(õee) no(e) elemento(s) contido(&) neste docum.1 
para 'todos oe efeitos. 1 

----.--------

do o(a) aul.t.{1a) à respectiva ação penal. 

:o, eeta Certidão perderá a sua valldade 

- Est~· certidão perderé a validade, caso ocorre qualqL!er aheraçãu posterior doa elementos cades 1: Is nela CO\'Çilrloa. 

- \'álldo em todo território naclonal. 
1 

___ . Última J..nuldade Ps.ge 
1 

Ano: 2022 (1 /1) 

__ __i ~.utos de lnfreÇão __________________________ _ 

Na~a ]consta 

-·-~j~eapcnoabllldadee Yécnlcas 

é.!'7lprafla:.E.ARAUJO GUIMARAES EIERLI 

ÁGQjstío: 0000012399 
1 . . 

CNPJ: 06.211.8641_0001·39 

Data ihi;io: ::!4í09/2019 

Data ~im: lndefü1ido 

Data Fim·da Contrato: lhdefinido 

Tipo d~ Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empr~sa: 2M ENGENHAR!A E SERVIÇOS LTDA 
1 ·.· ..... 

Registro: 0~543011 ~ 

CNPJ:13'/ .590.063/0001-76 

Data Inicio: 08/03/202~ 
' -

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato; 22/0212024 

Tipo dJ·Respohsabilidad6: RESPONS<\VEL TÉCNICO 

1 

1 

1 

A aute"lticidade desta Certidão pode ee• ·:erilicacl11 em: https://crea-n1a.silac.con. publico/, co,r ··,' chave: XZ1YY 
Impresso em: 29103/2022 às 10:2f : por: adapt, , i TT.47.48.148 

_,,, .. 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
COMPANiflA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISCO 

FLA TAFORMA +BRASIL 

N" I ,\NO DA PROPOSTA: 
053144/2021 

' 

OBJKI'O: 

RECUPER,AÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LUlS GONZ' 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
A Cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão teve su;1 ~utonomiiifPolítica em 12/06/185,·. 
maranhense, na microrregião l'-.1édio Mearirn, compreendendo "tína área de 968,5 km:;: 
20.153 h>bitant,,s e uma densidade demográfica do 20,8 hal>itanl:•:s/km', (IBGE, 2010). 1 

_de Alto A!~gre do Maranhão e Bacabal; ao Sul com Lago do Junco, Igarapé Grande, 
Campo!?; a Leste com Peritoró 

REL~ÇlO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROt;., 
. CÓm a,~·xeCução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícii, 

• 

si~1Jaçt)es adversas .. ~s suas própnas subsistências, diante de problemas que envc! 
· 1..:·ôme:rd"alffação de se·us produtos. Como consequência, a proposta viabilizará o d-: 

PÚBLICO IALVO: 

A proposta tem· por 6bjetiVo beneficiar as Estradas Vicinais no Município de São Luis · 
pro'dução pJra os centros consumidores. As estradas do Município se destacam pelo grar ' 
'"'ecuaristas ali estabelecidos. ,~-

' PROBLEMA A.SER RESOLVIDO: 
A.Prefeitura d~ S.ão Luis ·aonzagâ, através,_do uso de fecursos Federais, busca minimiza· 
forn1a· mais ~brangcnte possível os benefícios sociais ac .seu povo. A obra tem por obj( 
regiões estagri_adas, proporcionando a dinamização c!:u-: .economias loca!s, Comprcc: 
fortalecime-Tito :da capacidade- produtiva loca!. 

/ . 

RESULTADOS ESPERADOS: 

rrocesso'1!f!' fei. "2.-
Fls: L/ , 
Rubrica 1i.~ 11 

1 

}A-MA 

: está insrrida na mesorregião Centro 
.ma popH!.!1ção de aproximadamente 
,nita-se J_q Norte com os municípios 
:'rizidela do Vale, Pedreiras e Lima 

-
:AMA: . 
, que atm1lmente estão enfrentando 
~m a saúde, educação, transporte, 
mvolvim~mto sustentável no local. 

"'" 

onzaga petmitindo o escoamento da 
! númere·ô.e agricultores familiares e 

stes prot:1f~mas, tentando estender de 
vo melh:::,rar a qualidade de vida nas 
:! a reali.;-,::.ção de ações voltadas ao 

., . 
risão e f('rtalecimento das atividades 

· ção 'para â:mazenamento em espaços 
Res'salt_â-se qtie_o Teférido objeto é de c,.:trema necessidade para o desenvolvimento, ex.: 
prÜdl.!tíVas 'db munkfpio. o·projeto proporcionará. transporte mais tápido e seguro da prc :J.o 
ntfüzados :peloS·proclutoreS, tais como em m:!rcados produtores, comércio local e circt.• 
Cirnva, ÇIOf Jxcm_plo; h~ja redução d~s perdas decorrentes da falta de condições de L 
i:-rcdutos . 

izinho, ~-. itando que, em tempos de 
1fegabiFd.ide para distribuição dos •.. ~--"---'---------~------

·, 
·---·---

1. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

22.20_3 . . , COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISC< .l 
', ·-' • 1 - ' • 

C:ONC.EDENTE: . f NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: .. · 

(;'pi, Do'ii}'.sPONSAVEL: NOME llO RESPONSÁVEL: > - " 

***_.728.203/'"' CELSO DIAS _______________ . 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: --- --- - ' ---T~ EP DO RESPONSÁVEL: 

INFORMAÇÃO DE El'IDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DS ACESSO L ~ .. _•_••_-_••_• ______ _ 

1 

1 

Helatório emitido em 29/07'2022 11 :11 :03 
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2-DADOSDOPROPONENTE 
.. 

ll'n,cessotIZo ?l~-z~ i:,.. / -
PROPONENTE: Rubrica Ú, •• /1 

06.460.018/0001-52 
' ..• ,,._, •' -~·"- / 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ~~~~i-"'~t~·::-,;,,· ' 
MUNICIPI0 DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

I ENDERE(;;P JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA DJ\'. BANDEIRA, S/N 

~-
CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E. .. DDD/fELEFONE: 
SAO LUJS GONZAGA DO MA MUNICÍPIO: 65708000 I :1inistração 98991921200 
MARANHAO 0805 p lica Municipal 

!lANCO: 
i 

AGÊNCIA: CONTA CORRE 

001 · BANq:O DO BRASIL SA 2647-6 ~i 166537 
TE: 

CPF DO RESPONSA VEL: TNOME DO RESPONSA VEL: 
1 

**".947.203-** 1 FRANCISCO JUNIOR 

•e 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
.. 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO Ni,O DJSPOl·!ÍVEL !'ARA PERFIL DE ACE~SO L 
1 CEP DO RESPONSÁVEL: 

:~_t~-***-*~* 
. 

···-~ 

• 

~1elatóf:o ~ n!~!do em 29/O?/2022 11 :·1 i :03 Página 2 de 6 



. ·. ·' ·t .. :<·:'..:,. 
.·_ ... _.,. f"'Oc@ssoif{Q2/ %?e'¼ 

Fls• ~ • 
4 · J)AOOS DO E)iECUTOR/V ALORES Fsubrica /}_ 'li 

/ 
VALOR GLOBAL: i$ 964.550.00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: :}{if~'.':1~f #:.si". .. R$ 9.550,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano 
1 

2021 1 

-· 
alor 

R$ 955.000.00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 9.550,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: . R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/12/2021 
.. 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/12/2024 
. 

---
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 

; ,;~ 
2024 

• 

• 
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S - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 

Especificação: 1~lá~J~~é!ÇãO-aCProj~!o: E~-e~uti_~~: .,.,. .. .._ ... .:;. .... . 
_Unid_ãcle_âe_}iedidã:; (YNJ 1 Quailtjd~de: -r,_Q; \Y-ª~ºlt · :R$ 28.093,69 

Início Previsto: 30/12/2021 l Término Previsto: 30/12/2024 Valor C: bal: R$ 964.550,00 

UF: ( Município: CEP: 
, 

Endereço: 
·---···----------l 

Etapa/Fase n(>: 1 ______________ _, 
Especificação: Elaboração de Projeto Executivo 

1 Quantidade: Valor: 
: 1.0 UN R$ 28.093,69 

l Início Previsto: 
30/12/2021 

Térmi·'.lo Previsto: 
30/l7Jl024 _________ ....J 

M:eta nº: 2 

Especificação: Recuperação de Est:-adas Vicinais do município de São Luís Gonzag •. , Maranh&o-MA 

Unidudc de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: : R$ 936.456,3 l 

Início Previsto: 30/12/2021 1 Término Previsto: 30/12/2024 Valor ( bal: R$ 964.550,00 

UF: · : l l\1unicípio: ICEP: 

• Endereço: · 

Etapa/Fase nº: 

Especificação: 

Quantidade: 
. . . 1.0 .UN 

Recuperação de Estradas Vicinais do município de São Luís Gonza:.J , do Marer,hão/MA 

1 Valor: Início Previsto: 
R$ 936.456,3 l 30J.L21202 l • 

~iuo Previsto: 
~:024 
.• 

6 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV, DO VALE DO SAO FR, ~CISCO 

MÊS_.DESEMROLSO_: Março 1 
rANO: 2022 .. ' 

METANº: ··1 lvALOR ri META --------------l R$ 27.812,75 

DESéRlÇÃO: · EJaboração de Projeto Executivo 
l--- . 

f-M_._E_T.:..A:...N_º_: _2-'--'-----'::._ ________________ ...1.I v_AL_O_R_J i _· ME_T_A_:_...:..· _____ R_S_9_21_._18_1_.2.....J5 

• 
DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais do município de São Luís Gonzaga d,! Aaranhãu-1'1A 

õõõ,õõfj,:..A_R_C_E_L_A_N_º_: ------l Y.ALOR DO REPASSE: 

MÊS DESEMBOLSO: Março 

METANº: 1 · 

R$ 9:, 

· 7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MAR.: 1/HAO 

'"· 

!~NO: 2022 

!VALOR L; : META/ R$ 280,94 1-----------------------..L----------------DESCRIÇÃO: Elaboração de Projeto Executivo 

lvALOR t.Í . META,',;' 
~-----------------------.....lC....-- ---..:...----------" METANº: 2 R$ 9.269,06 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais do município de São Luís Gonzaga do Aaranhã, ,,,vtA . ' . ,. ____ ;_ ________ .....J 

YALOR DO REPASSE: R$ 550,00 l 1:óARCELA Nº: 

Relatório emitido em 29/07/2022 11 :11 :03 Página 4 de6 



, .. 
Processo 11<0• ~,~,2 
Fls: /4 

8 · PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADíl · Rubrica V / 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração do Projeto Executivo ! 
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1NATURE2; DA DE~ESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Luís Gonzaga do"Maránhão 

CEP: 65708-000 1 UF: MA IMUNICIPIO: 0805 - SAO LUIS GONZAGA DO 11!. .lANHAO 

UNIDADE: UN !QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 28.ll 1,69 IV.TOTAL: R$ 28.093,69 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuporação de Estradas Vicinais do município,,. São Luís Gonzaga do Maranhão-MA 
. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio INATUREz·: DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇiO: São Luís Gonzaga do Maranhão 
' 
-

CEP: 65708-000 1 UF: MA 1 MUNICIPIO: 0805 - SAO LUIS GONZAGA DOM', RANHAü 

UNIDADE: UN lQUANTIDADE: 1.00 IV. UNI'Í'ÁRIO: R$ 936.'-

OBSERVAÇÃO: 
,,31 IV.~OTAL: R$ 936.456,31 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDAI• , 

NATUREZA DA DESPESA-

Código Total Recursos ConhÍ . ,artida ~s e Rendimento de 
. ' ~rviços Aplicação 

449051 R$ 964.550,00 
·. . 

R$ 964.550,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TÓTÁL GERAL: 
: 

R$ 964.550,00 ... 

••• 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qua!idade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto r; 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualque.r _dÇbito -~m ~ora ou situação d inadimp\~ncia com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administraç"icff,'úhúêã°Federal, que impe·;; · a transfért;ncia de recurs~s oriundos 
da dou,ções consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.· ProcesSO~i;:;,1:--li:U.. 

Pede Deferimento, 
Fls: ·---"'-!,---Rubrica, _ _,Jj~:......-

Local e Data Proponente 

'------------------------------,-----'----------...l 
. - .,,,~ ~-· ·- •. 

11 -APROVAÇAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DC TRABA!,HO 

Local e Data 

Aprovado 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Ent' 1. ,de 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e GereJ:·!';:1I 

'NomC-do Arquivo: ======.:_:_ _______________ ':_'_e_ ______ ,,---··-·-·----------

Capacidade Técnica·e Gerencial SLG.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nnme do Arquivo: 

Convênio Parte II (Páginas 9-16).pctf 
. ~ .... ..,... .. ,,-,_~ .. ~-·- ' ' '"""' .,. -·~-- ., ..... , .. , ·:·::, . ..,.,.... :. ' ..... 

· Ç~?,~M~~gJ'~.r~e.J. (~-~&i!i~~ ~ ;~)_.p~_,,,_.J\;i~':'., ; /1i > 
DOU .. pdf 

-.-._ ' 
-::-;..:· "'', --

---·-----------
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PODER JUDICIÁRIO'"ír(> ~;~.{DO DO MARANt· O 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Arari 

CERT JUDONE-VUARAR - 262022 
Código de validação: 47BA1ADB5D 

Número da guia: 22050701001304226. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU REC'.:·PERÀÇÃO JUDICIAL 
,· 

Usando da faculdade que me confere a lei, CEFTIFICÓ, a requerimento de 
• pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos fel os referentes à Vara Única 

· da Comarca de Arari, Estado do Maranhão, a partir do dia 1 .9 (nove) do mês de agosto 
do ano de dois mil e doze (09/08/2012) até a pre,: :inte data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÃO(ÕES) DE FALÊNCIA OU F'ECUPE:RAÇÃO JUDICIAL 
contra a . empresa E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI, r1ome fantasia "GUIMAS 
CONSTRÚÇÕES -EPP", Pessoa JUrídica inscrita no CNPJ sob o n. 
06.211.864/0001-39, estabelecida na RUA PADRf': JOS.E DA CUNHA 
DECA, 74, CENTRO, ARARI/MA, CEP 65480-000. CEF·. 'IFICO,. por fim, que esta 
Secretaria Judicial é a única existente na comarca de Ar; ri, Município do Estado do 
Maranhão . 

. ... ·.. .. . Dc1da e passada a presente certidão na Se.r. .etaria Judicial, no Fórum 
Padre Clodomir Brandt Silva, desta cidade de Arari/MA, d, a do :,istema. Eu, , Isaac 
Vieira dos Santos, servidor da Comarca de Arari, consulte digite. e vai assinada pelo 
Secretário Judicial da Comarca. Data e assiantura digital. 

• 

ÓBSERVAÇAO: ·. . · 

O CNl:'J/CPF CONSTANTE NESTA C~RTID.Ã.O FOI IN!"ORMADO PELO :, )LICITP iTE. SUA TITULARIDADE 
DEVERÁ SER CONFERIDA PELO INTER.ESSADO OU DESTINATÁRIO. 
ESTA CERT!DAO ABRANGE SOMENTE AVARA COMUM DA COMARCA DE . 1.RARl-r: ,\ 
ESTA CERTIDAô POSSUI VALIDADE DE CO (SESSENTA) DIAS-ART. 198-C: CGJ-M. : 
ESTA.CERTIDÃO Ê EMITIDA .EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIAI TE ASF, · !ATURA ELETRÔNICA. 

il
i,,····~ 

- . . 
. 

' 

ISAAC VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Judicial de Entrância ln ·ai 

Vara Única de Arari 
Matrícula 194803 

CERT Jl/OêlNE-VUARt,R - 262022 / Códic10: 47BA1A[.' cD 
Valide C :!~cumer;tó am WYJ\.v.tjma.jus.b~/v~!idado.si:,:: 
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~-'"H-ll•X<H~:.m 1 ~~};):-':;:t;.,:, '. . • 
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Convênio. qüe entre si !:!lebratn él, CO:MPANHI~ DE 

DESENVOLVIMENTO DOS LES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA - CODEVASF. ~ ~unicípio de São Luís Gonzaga 

do Maranhão •.MA, na forn , abaixo . 

A COMPANHIA DE·D.:SENliOLVIMENTO DOS VALES DO, .. i,i:).fRAN{l:iCO E DO PARNAÍBA 

- Codeva"sf, empresa "públita -Je:jeral ·cuja criação foi aí.Jtorizada pela Lei r,1 6.088, d~ 16.07.1974; éntidade .. ·; 

inÚ;•grante da 0Admifllstraç~o Pú~!fca 1.')direta (aft. 4v, I_I, "b",_do Deçretc;>-Lel 1 !"loq; Qe:).,5.02'.19!:i7), vinculada 

ao 'Mlni:Stério"·da. ·1n·tegração NacjOnal nos terinos· do Decreto n!l 6~-129, de'· 1.06:2001~ :nscrita no· CNPJ: sob 

ni!:00::399,sSi /1;)001~261 .com sed_e no SGÀN, Quadra., 601, Lote 1, Edi_fício ·q~_P i 1dq Ma11ay} No,vaes, .. cEp 70830~ 

901 BraSíli.1 {OF), ·doravante.denominada. CONCEDENTE, pbr meio da 8i!-SúP-i . \tl?ridêhd11·Regional, situada'na 

nua Âlex.indre Moura, is, Cen-iro, em São Luís (MA). neste ato repre_! i · ta.~a por seu. S~perinte,:,dente 

~egicnal, CELSO ADRIANO 'COSTA DIAS, brasileiro, CPF n• 405, 728.203-30, e Município de São Luís Gonzaga 

do l'vli.r~m,hã~ - MA, pessoa-jµríd.*a de direito p~blico, inscrita no. CNPJ/MF s., . 1.0 n!l 0_6;,lf:Ç).918/0.001-S2,· com 

Sede na Priã1ça dà Bandei'ra, S/N, .::EP:. 65708000,' Município.de São Luís Gonz;, 1 do Mar;_ti:1ão -MA,. doravante 

s_!mplesrnen't(! ·.denornilrado CONVENENTE, rieste ato· representado por eu Pref1:-itd(.a), FRANCISCO 

PEDREIRA:MARTlNSJUNIOR, CPF, 493.947.203-59, residente e domici , da Rua r,s:ulo Ramos, 94, Casa, 

~entre;,, CEP: 6_S75Qo00, resolver., celebri:lr o pres_ente conVênlo, _cad~str~do n: iisiema eh Gest':io de Convênios 

e CCrifr~tos· i:!e· Rep·as!-e --. SICOrJV ~nb 11'. 9245n, de acordo·C(lm a aut )"?ação-elí,:,:r~sa ria· RESOLUÇÃO 

RtGldNAL N• '668 DO COMITÉ DE GESTÃO EXECUTI.VA DA CODEVASF, daL· ,, em 29u,dezembro de 2021, 

con.s.tante ·_no proc:Hso admlnlstrativo n!:t 595B0.00112S/2021-S9, que será · .. igidci pelê ·,, ,i::lisposíções '·coritidas 

flº qecreto_.n,f6,17Ô, de lf~1;iôo1, e-alterações posterior~s, ~o Decreto n2 .. i ·.B72;_:de ;,j_._12.1986 e.â. ,Perfaria 

lúterrrlinisteria_l MPO_G/MF/CGU n2 ·424, de -30.12.2016, e alterações i . steri:ores,e. demais legislações 

aplicáveis; mediante a:s cláusul.3.s;e condições ,s~guintes:· 

L r.l.AUSIJlA PRIMEIRA DO.OBJETO 

:o· preserlte .coí:vênio t~-m por objeto recup~raç.ãO de est_r.:.1 JS vicin~is ,r\O .município de ·São 

Lufs Go~za~c! ·do· M_aranhão - MA; conforme Planq_ de Tr:abalho d_evidament~ nseriqo,c, ~l)r9vadO no·SICONV, 

co·nst'ante no processo ad,m!nistrati\lo n" 59580.00112S/:i021-S9, que ; :egrà o ·,·'..'r~sente instrumentb 

it.,dep_en~era~m~hte_de trans·crição. 
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l. CLÃUSUlA SEGUND~ - DO r!ANO DE TRABALHO 

FI. 
Pro,., ;::,n11 

Rub• 1: ___ _ 

e-DOC E224F2D7 
Proc 59580.001125/2021-59-e 

Para alcance do objetivo pactuado, os participes obrigam-~~- a cump1 · o Plano dr• Trabalho elaborado 

pelo(a) CONVl:NENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer pa;:..,~ lntegrar,t,e; deste Instrumento, 

independentemente de transcriç3o. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste~·fonvênlo serão executac s nas condições constantes do 

' Plano de Traba!ho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos quI: ispõem o Inciso XXVII do §12 do 

art. 11:1 da Portaria lnterministerial MP'OG/MF/CGU n" 424/2016. 

J. ClAUSIJLA TERCEIRA - DA VIG~NCIA 

C prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trlni · e seis) nI~s.es, contados a partir 

da data de su;i assinatura, pod..::-:do ser prorrogado, desde que observadas as f evisões da ·?ortaria . 

).l_.., Nc.s.~ermos. do ªr:t· 36 da Portari:J lntermlnisterial MPOG/MF/CGU n' ~24/2016, ::aso seja necessário 

altêraÇão ao con11ênio, o ccinven~nte de\•e apresentar sua proposta em, no ínimo, 60 (trinta) dias antes do 
.". . . -- ., . 

término de sua ·v-igência, vedada alte.ração do objeto. 

4. r.LÁUSULA QUARTA- - DO VAlOR E DA· FOrlTE DE RECURSOS 

O •,alar total tio co1wênio pro;:iosto é R$ 964.!iSO,OO {novecel' :,1 o ses~t":1ta e quatro mil e 
·.:1 

qulnhanto5 e cinquenta tt:otls), com récursos alocados do seguinte n· jo; 

o) R$ 955.000,00 (novacarÍto1 • clnquC!lntD e cinco mii reais) co;+espr.· lentes á puticlpação financeira 

da COOEVP.SF, correndo as despesas à conta do {s) Prof(. ma (s) d,\.! Trabalho nl:! {s) 

lS.244.2217. 7k66.0001 - apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustt 1 ~vel loc;;: liltegrado - Nacional., 

consoante a Nota (s) de Empe11ho nº (s) 2021NE169, datada de 29/1.i !021. 

· -b) 1\$ 9.SS0,00 (nove mll e quinhentos e cinquenta reais) referentes à ; ,traparti:~a do (a) convenente. 

4.1. Os valorer. a cargo da COrKEOENTE 5erão liberados de acordo coI · o cronorn,ma de desembolso 

com.tante do .Plano de Trabalhe: 

4.2. A contrnpi!rtida deverá ser dep"silada na conta bancária específica do c·, 1ênio, en- conformidade com os 

prazos estabelecidos f'IO cronograma de desembolso. 

5: CLÁ~ULA~TA-D~5 OBíllGACÕ•S DOS PARTÍCIPES 

Como form-:1 ·múrua tle ccopt:racão na execu._:õc do otjeto pr•1 ,sto na :';iusula primeira. são 

obrigaçõe.4i 'dos partíci?l?:i,- sem' orejuíz::,s de outros encilrgC\s a4is1.;n1idas nc· e lnstru1r..-;nto, ou devidos por 

forc;:a de lei ou ato normativo: 

5.1. Cnmpote à CONCEOêNTE: 

a) transferir cs·rccursos frn2nceiros previstos no plano de trabalho; 

b) asses!õor.:ir a execuç~o técnl::a dos trabalhos e os procedimentos licit i irias, no <-.:.:e couber; 

e) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durantf'· execuçãc. ;1lém da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

d) p,;orrogar '"dc,ofic!oH o prazo de vigência do presente instrumente" 1tes do -:tL.: término, nos casos 

previstos no §, 3a, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria h: rministet~,I MPOG/MF/CGU na 

424/2016; 
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e) Analisar os pleitos dP. prorrogação considerando a previsão do ~ 3", 4" do art. 27 da Portaria 

lnt~rministerial MPOG/MF/CGU n'l 424/2016, abaixo transcritos: 

c.1. Os píazos d-.! vitêr:cia de que trata o ir.ciso V c!o caput poderão, i· :2pcion,;1lmente, ser 

prorrog;idos: 

· I - no raso d~ atra.\o de lllJera~ de põrce!.::is pelo conce: · nte ou m.irdatária; 

li • em ha'l~ndtJ J µarafü:aç5o ou o .:itrõso da exe1 ·~ ;ão por determinação judicial, 

recomenriação ou determinação de órg;los de controle; em razão de caso fortuito, força 

maior ou interferências imprevistas; ou 

Ili • desde que devidJmente justificado pelo convene ·. ! e aceil:: •Jelo concedente ou 

mand.3tária, nos casos em que o objeto do instrumento.; i voltado para: 

·: ... ,.:.. ,,'.' .. 

a) aquisi;cl.,> de eq1.,ipamentos que exijam adequaçãl I outro as:,,ecto que venha 

retardar a en"trega· do bem; ou 

b) execu,;ão de obras que não puderam ser iniciadas : que fornm paralisadas por 

eventos ::limáticos que retardaram a execu~o. 

e.2:; A prorrogação de q1.:e truta o§ -32 dev~~{• ser compatível com o,, ·iodo em que houve o atraso e ..,., 
.de\.'erá ser viávr.l para conrlusão dn cibjeto p;:ictl'ado. 

f) . comunicar ao~à) CON\IENENTE e .::o chefe do Poder t:xecuti•:o L ,.·ernador \'l! prefeito) do ente 
• 

benefl.:lário do c:.inv~nk, qualquer ::ltua·ç5o de irrecul~ridilde relati•1. prestaçãt.• -Je contas do u~o dos 

rncurscs envalvi:Jos que mc,ti\.'e suspensão ou irnpedimer,lo <lr. liber, i~ ele no\,,f parcela:;; , 
p,) veritic:ir ê! reüli!.ação dó procedin~ento licitütôrio pelo COMVEN~N···! atendo-)'., â dcicumentação ·:,o 

G'Je t~.,ge: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitant, ,encedor ll sua compatibilidade 

com os preços de refe!'€:ici;:i; ao respectivo enGuadramento do obje , :onveniark com o efetivamente 

l!caado; e, ao fornedmento pelo CONVENENTE de declaraçélo exp ssa flrmiJ~a por representante 

les<il c!D órgãtJ ou entidJJe convenente, ou registro no SICOI\, que a !,1Jt1stltua, atest.rmdo o 

atenrlimento fis áispo~lções legais aplicáveis, conforme prevê art. 6ll,. li, "d" da Portaria 

!r.tennir.lstt"rial MPOG/~if'/CGU n9 424/!016; 

h) conn.micc.!r so CONVENENH a aprnvaçélo de seu pro::es:iD licitató~ por mel..1 de correspondência 

oíi'c!.il; 

i) . .::omunic.ir ils C~:naras M•mir::pnis e /\ssemb!eias Ler,i:;lativas c!s as!i·· ,tura do ti :-.-no e da lil:,eraçJo de 

r~cur-so~ fln2r.ce::,i'S, "'J.i,;.::.:ro d~~ (l':cls} elas l,teis. -:-ont~,do da da·. -:ta liber,..,-;!,:,, ern conformidade 

cem à Lei n'' 9.il~2. d!.' 1.0 .:!e 11\J!'ÇO de 1.:197; 

jl acompij:,ha.r, _ava:ía1 e ;;_ferir i:I cliecúção ·oc objeto :,actuê!~c>, a5sirn : "mo veri!'cu a regular aplicação 

das parcelas de recursos, conc!idt>riando sua lil::-::-r~i;ãc, ao .-:um'.1 mento·d-- met~s previamente 

zstabelecidas; 

k} .1n<1lisé!r e rnanife:star-se .icl;!rca da execuçilo tisica e finsnceira do ob. 1 J pactuai~'.:~ 

,_.,,.._._-,.t;urfev.,~f.go.,.t:r 
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1) rwtlnc;..or ç CO~VENéNTF., quando não ~pr~sentada a prestação de . ntas dos'r~cursos .aplicados ou 

cc;nst::tadu a íllá aplkaçã-:, dos reclffSos públicos· transferidos, e inst,: ·a"r. se.for o caso, a competente 

Tc:-,na,da-cle Cc,~!il!; Especial. 

m) ·Anal!.~ar. e verHicr.rr se se ,mc..:iotra preer.d1ida a pr~vi$ão do art. 5: l.. da Portaria Regulamentadora 

qiJe · di.spi)e .qunnde o· obj,~to en•.rolver a ~(,1isição de equip<1ment, ou a exer./çlO de custeio, em 

:::asas devidarílcnte justlfl<:.:dos Oêlu 1...om.11::nentc e ac~[tes peta cono 2nte, po(·cní. ser aceito; 

! - lkit3ÇârJ re:ili::ada ante~ 1.i;; ·:_\:;sir;;i!ur:;1 de instrurr,ento, desde 1e:a) fiq,;ii..'- demonstrado Ql..le a 

t,) a 'iidtação teiiha seguirl'.l üs reeras' estabelecidas na legislação :)êdfica de .qi..e trata o ah:. 49, 

. ,Jn;jusi.~~-- ·qu,~i)~~- "à obrjgator:ied.irie d~ .existência de previsão .' rec.l!,rsris orçament~rios que 

·;-.::'.tiS:'i,~tJ~r.~_~f~~-.º R.t~arr.ent:J_ds1s·obri.~ãçõeS dêcorrentes de r,erviços 1 :-reri, e"lcecma'dos; e 

cJ o qhjctn d;, llcltz:_çào guard.e compatibHidade·corn o objeto dp .í!l.: 1merfro; çàt:acteriz~do no pl~no 

d:?·.trabédhiJ;_s-~ndn v .. "Cl;;.d~ a u~ihzaç~o ·ele: Objetos· ~enériccs ou iilde i ;Josi 

11-·a~..J}.~'.~:J.2 -~ta de registro de pn;ç·os, me,;,~~ que a r~gl~tro tenh.a · · :,·homok1~~do em data a,nÍerlor 

~,:,-·inicio ela vi:;6nda do.!nstrumento/desde·que: 

·à) il ;it~ esti?j<i \'i!t_ente; 

b) í'! atfqJ-crráH:t rnotiv::d-a!T:-i:nt2· a Jd~:,~o; 

!11 -. ..: ... in:.rato·cel~br.:!do c,m dat3 ;;i~-:tc:-:o·r ao !rifdo da vigêr,:::i:., rlo !ilst · ".1ento,\i,.~-,_~!~ r.;-ue: 

~1):a li.cita,;3o tenha st:e,Jicic, ;;~ íl;!~ras i:'~;t.il::elccidas na legi-;!Jç~c, o-ec1fica.ô,J'que trtn~ o ~rt. 49, 

ir.dusive QJJ~to à 1)b;·/g,3tc,riedade d.:i existência de previsão i recurs('1 un;:,1merit~;ios q:m 

.:isseguras!;er:, o p,:1gal'!lento das obrigações decorrentes dr, processe· 
. 1 . . 

O) o ,:rmtrato L·~teja ViEe:ite:; · · 

.•.'.) f:-':jü-:f démurJ~~~v qul! o aPrn1.'eitijtnen.to do c_ontratc é econo ! 
cc,r,\,1f:r.·er.~,.;:, ~e ,::ompar;\d0 corri a realizaçii_o dP.. umíl nova ·lkitaçàb; , . 

d-) a ;2.-mp;f~-s.i _ve-ncedor?.: da 1:c_ita.;~a venh_a l'!lante:11do,· durante 

.Co!idfçõ.:"s d'C·l•iti_i!it_e>ç:ic.i: qü;;liftr::dção er.igidas n.:i licitação. 

P~/~gi·dcUj~·:c!). Ncs c;;;t:O$ de ·que trnta:·o r)iput: 

· itatório; 

:amente 11\Jís vantaj_oso pr.1ra e, 

Kecução '5n contrato, todas as 

I .-_.Ú."1\·n,r;r1t~! _sf~t:5,: ;i'r.1?-it:1S; .:is L!:ts;'.!e~:is q~iu O:ol'rei"crl·i .:!urantf: e- r,er: .. · J de vigênr.:.i do ·hsttumcnta· de 

a) ~!tc~minf.ar'ii.CGNCEO!:NT[ suas propaStu~-olJ planos rfo trab~lhos; , ; ·. forma-e p;·;i:zris eStab~1eddm; 
""IWV,., ··---~_,--.. ...,-.'.~' 
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b} definir por etap:::i, .cu fase, a forma de e:"'e~ução, direta ou inclireta, r: : 1bjeto aju!',.tc1do; 

e} elabo~ar os projetos t~cnirns re!ack>nados ao objeto pactuado, rei 1 • toda doettmentação jurídico ~ 

institl.:cional.netl~ssári.3 à celebrai:;ão do instrumento, de acordo con ; normativ<>S do programa, bem 

como Jprese~t;ir .documentos de titularidade. dominial da árr.a de i · •rvenção; Hr.enças- e aprovações 

de projeto's ernit!do~ pelo 6rgãu ,-imbien;\al tompl'!tente, órgão. r entidad;'! da esfera muni:ipal. 
',Na' 

estcJdual,, d!stdtê!l ou fedc~i·,11 e concessionárias de serviços público~, ; nforme ~'> c:·aso, e nos termos da 

!eg1s!a;5-:, aplkáv~I; 

d) execütJr ~ fisc;iiizar iJS trao<a!:1.:.s n'ec.es!oário:; ~ corisecução do eto pactu;:ido no instrumento, 

obsel"iandc, pr.;:zu3 E: ç11stc~. C".esigr,wdo profü~hmal habilit;;ido J local d~ intervenção com a 

rc"',pi:!t!iva.l1:1c-t:=:,ç.5o t11~ ;,'.,;~.p-,!11::abitidad(t Tóc:,irn - ,\RT; 

,'~)·::.;.ª~?~ew~.r.-,.,.~a .. :;:,l.'}. ir1tt;:gr:1l!d<l<":";-::,, ,! qu,1i:cL'.ldE: réc.r.iu1 dn:; !)iUj~tC·' dei ex,r::~~5o dos produtos e 

f) 

·t!iét~::;0:;:e~t~Dt;l~ddo~ .. n0:;';n~tr'U'l1::ntc.~s. "!·m conform!daúe (On1 a~ r.• ·mJ'.i·bra:cilciras e os normativos. ·.······~~~ .... · ~, . . 

do'i programas, aÇéies e ativi~'iades, ·determin~.r,do a correç::io de 11 · -::-~ que pb!::;am comprometer v 

fmitão do OeueScio p·e!~ popüliíç~o beneficiária, quando detectcJdc i 1elo conc~ú'.~nte, mandatária ou 

pelos órgãos de contrcle; 
~~. 

'
. ; .. - ~b fi"' fi' !r-e l':C:té>nar· .is . íeas de· mtervenc;.to e os· cne 1rnmos mars em 1nformidacie com as· diretrizes 

es:ta,belec.idcis pelo. concedente ou mandatária, podendo estabelf:, r outras que busquem refletir 

situ;_;ções de vdnerabit;·.;a.Je econômica e 5ocial, ir.formando ao cm·1 idente 0,:.1 n mandatãria -sêm.prE': 

qv.~ houve;' :::iltr..t';;:ç-Oes; 

' ~) rfoli.rnr, .sob !:Ua inteir'1 cesponsabilidade, s·empre qiJ'! optar pf:·. execuÇ:I;, ·ndireta· de obras e 

!.-1:'?rv!ços, n pr0c~s:so licitatór:o nos. terr:,os da. lei o~ 8..665, de 199 ! e demais turmas pertinentes à 

m~téria; c,ss~gur~ndo a correrfo do:. prccecHmer.tos legais., a su~ic.i~ · ia do prc-}r::i"o básicc-, da planilha 
'· 

.::>r~:ar,1er:t~rj.; disálrr.h-,-:rfr/,1 C::~ r-,::'r.rint;;n! de Enc;;1rgos Sodo:ii!. e •.:!e ! :nificaç~o.e Despesas lndiir?ta~ ~ 

, Sm ·1J.tfHza~o.s,· rnd11 01 ::·:!' r:c;-:-; c··r·,à~fJ'2Ctivo . .::!ctalh..irnc.nto dt! <.:mr te'.· ~osi,:~k', ;m:· flt>m de orçamento 

ou c·r;m_i,ur'.to 9.efês.·.alé·,:~ tia dis:.mrdbiliza-;-.f:o' dr1 .rnntrJê'Ji:!rtid.?;, ¼Uand: :,>r o case,; _·. 

h) a·prese'r1tar declr.raç~o expres~a iirmadu por represen~antr. Jegal do _: ~~o ou en·q . .-Jade conver,ehte, .ou 

registro :)10 S!CO,NV que ~ substitua, atestando o ·atendimento b; ~isposiçfü·,5··1egais aplicáveis ao 

~rocediinento ·:idt3tório: 

;) ·i;,xért:ê!r', ·,n~ qualiÍJaQe de contratante, a fi~calizaç!fo ~abre o centre I administra ~ivo de execução ou 

for1~·e<;imEmto - CTEF; 

j) ,o,;t;mu!ar o participação ·dos beneficiários finais na elaboração imp!emi:s1t.~ção do objeto· do 

fr1stru11-;ento;. l.i?.m como ná m;:inuter.ção do patrin,Çlnio gerado por E.: ~s invesV:nentos; 

k) r,otlfic:ar 'JS pi.lrtido~ pcilftico!., os sindicatos de trabalhi:!dores e as e~.-,. lades em.;:iwsaríais com sede no 

:e·ntt,. qua~do occrrer a Hber,1ção .de redJrsos financeiros, corno ·ma de IP,1':ementar O ··co·ntrole 

!iOcial, confortne c:onsagradn pefa Lei n!? 9,452, de 1997, facultada a ,1 tifü:zção j7·t1r·meio eletró:,ir.o; 

decc-,·l'~r;tes d,:, instrurn::;-:'m; 
..í.~ .... "\······-· ·.-··· .. -- ·-· 
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m) prestar cuntas do~ recurso,; transfe:-i:'los p~la CONCEDF.NTE; 

Processo ~ 
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n) for:iece:- à CONCEDENTE, :.t q:.;alq 1.,cr t~mpo, inform.1ções sobrF.- ,1~ ~! ·es de!i.en11o!vidas para viabilizar 

o acompanhame:ito e avali.:çãtl do processo; 

o) prever no editJI de licitação e no CTEF que a respunsabilidad,:. pel,_. ualidade d~s obras, materiais e 

ser,...iços executados ou forneci.:los é da em'p};esa contratada para est; lnalldade, \!1clusive a promoção 

de readequaçõ-:1:s, sempre que detectadas impropriedades que poss, · compro~ter a consecução do 

CJbjeto ajustadt.1; 

p) 1eêlliza; no SICONV os atos e os procedimen!os relativos à formaliza; ,, execuc;ão, acompanhamento, 

prestação de ccntas; 

q) instaurar proce!i.so a;:::iinistrativo apur:1tóri.>, inclusive processo ; , ninis.trat1v.o disciplinar, quando 

. -.· ,,constatõdo o desvio ou malversação de recursos públicos, irregular: :de na exeG.Jçào do contrato ou ..... - ~ ·.. . . . . . 
\:::·. -;..' <·Ef~~t~q ~n~~c~i;_,1.~o ln~trum~nto, comunicando o fato~ CONCEOEN: 

r) registrar no SICONV o e;..trnto do edital de licitação, o preço estimaC: :iela Admmlstraç~o Pública para 

a execução dtl :~erviç~ P. (1 pr~posta de preçc tot;:1 ofertada por c;:-, 1 licltant,! l·om a sua respectiva 

Inscrição no Cdda~tro M::.ric,na! ,:te l'essoas~rídicas. CNPJ, o termo ;- hornolc«;lção e adjudicação, o 

extrato. do. CTE= e seus respP.ctivos aditivos, a Anot;:içãc, de Re!;. nsabilidade Técnica - ART dos 

projeto~. do:; ex=cutores e da fiscalização de obras, 1: os boletin~ de 1 ·dições; 

:.) rnanter um e.anal d~ comunicação efetivo, ao qual se dará ampla pu!~ :idade, p.;-1 !lo recebimento pela 

Uni.ão de man festaçfies dos cidadãos relacionadas ao convêr,l possibirt.;ndo o registro de 

sur,estões, eloth..1$, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) qu·ando o objete do instrcmento se referir ~ execuç!lo de obras e.: mgenha;ia, incluir nas placas e 

adesivos indicat'vo~ da!. obras informação sobre canal para o regi; o de de:·úrcias, reclamações e 

elogios, co!'lforrre pr'-:,·i~to no 'Manual cie Uso da Marca do Govern • ederal - otras' da Secretaria de 

Cornunicilção So:ial da Presidência da República; 

u) c.:umprir as norm3s do Decreto no 7 .983, de 08/04/2013, nas licitaçE~ que realL .. ~r para a contratação 

de ohra5 ou scrV ços de engenharir1 r.om o~ recu.rsos transferidos pel1 Jnião; 

v) comprovar o Pr:rJmento do ç;rojeto básico Ot' executivo·, qu3ndo e: ! for me. ,,revi.';ta no plano de 

trcib::ilhQ, come c:mdiçüo para~ libe;ação eia s.egund;.l parcela; 

w) !oOl'n;:ntP. adjuchcilr o objc:to licitatório empreendido para con~ecuçã:1 Jo convêl"t1 após a Codevasf ter 

dcferldo/aprovaco o certame, que será com1.1nicado atr;::vés- e corresx,ndência oficial do 

CONCEúENTE; · 

x) somente dar a od~m de serviço para a realização do objeto conveni; o quandi~ ~ouver a liberação da 

primelr.l p;irccla dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, 'l ; termos I evlstos no plano de 

tral:::alho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no ;Jrt. SO da Portaria Regularr-: tado: 

y.l: Os eciir.ais de licltJ,;ão para consecuÇão do objeto conveniado ~~ lo public:aC:os após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

6 
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§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a eit~ :Jçào de ob~as, a publicação dos 

editais de licitação para ex:ecução do objeto ficará condicionad-~ :ambém, ~:emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 211 A publicação r:los extratos dos editais de llcitaç:lo de: rá obser~~r as disposições da 

legislaç:lo esp~clfica aplicável ao resp~,~~ivo processo licitatório, hservadc, !l disposto no art. 49. 

§ 311 O prazo para início ~o procedimento licitatório será dr: ~té sesseuta dias e poderá ser 

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo conven/ :e e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria lnterminsiterial n9 558, de l: le outubro de 2019) 

§ 4~ O prazo de que trata o§ JV será contado: 

1- da data de assinatura, em ;nstrumentos celebrados sem cláu; a suspensiva; ou 

li • do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo d i ,álise téimica, em instrumentos 

·. '.,, ci:lebrados com cláusula suspensiva . 

5.3. Quando o(a} CONVENENTE se tratar de consórcio público {conforme·. nv 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigaç: s e encarl:!OS assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo . .... . 
6. CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDUTAS VEDADAS 

t vedada, sob pena de nulida1fo do ato e responsabilldade do: gente, a prática das seguintes 

cor.duta:;: 

a) realizar despesas a tfturo de taxa de administração, de gerP.ncia : ··similar; 
'· 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empresado público, int,: ·ante do ~1adro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndiret; por servlçr:1s de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis e; ?cfficas E" :1a Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

e) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação d;: · :ecução cto objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalíd::-', : do objet·? r.ontratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para 1i ~lidade d:·,..:rsa da estabelecida 

neste instrument.o, ressalvado o custeio da implementaç.ã.~ das mec..~1as de preservação 

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, ·~ .indo for (·~.aso; 

e) realiz.er de de::;pesas em data anterior ;i vigência deste instrume:1 >; 

1) efetuar pagamento em d;;ta posterior à vlcência deste instr. 1ento, se !vo se expressamente 

autorizada pela autorid~de competente da CONCEOENH e de~~ · que o fc.lo gerador da despesa 

tenha ccorrido durante a vigência do presente ln!.trumer.to; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, !tiros ou correçã-;1 ,onetária. inclusive referentes a 

pagamentos ou recol_himentos fora dos pratos, exceto, no que si ·efere às "11Jltas, se decorrentes 

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e de:.• · que os fTttzos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

'I.WW.cndcvod-a:ov.br 
7 
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h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou .t 1aisquer ertidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo õ de caráter cducati, . informatho ou de orientação 

social, da qual não ,onstem nomes, símbolos ou imagens que '. racterizem promoçao pessoal e 

desde que 1,Jrevistas no Fiemo de TrçbaJho; 
"'~: 

j) executar, dar crdem de serviço ou contratar o objeto con\ • 1lado ser., prévia anuência da 

Codevasf. 

7. CLAUSULA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE 

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE prc, enciarâ a 'iua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar ! sua assinatura. nos termos do 

~rr-~2,.~a fo!f~ria lnterrninisterial MPOG/MF/CGU nV 424/2016. 

1.i:,A~s ~tos d!. celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhaml·l o da execu~ão e a prestação de 

contas deste convênio será dada p"ublicldade em sítio eletrônico específico dt>' ,minado Pcirtal dos Convênios. 

7 .2:. A CONCEDENTE notificará, focultada a comunicação por meio eletrônic,, ,o prazo .:•r:: até 10 (dez} dias, a 

celebração do instrumento à ·Assemblela legislativa ou à Câmara legisl; ,a ou à 1::imara Municipal do 
·..;: 

CONVENENrE, conforr.,e o caso. 

7.2.1. No ca.iso de liberação de recu~s. o prazo ;,ara notificaç3o, facultada a: munlcaçl.J por melo eletrônico, 

será de 2 (dois) dias Uteis. 

7.3. A CONVENENTE de\'erá dar ciência da celebração do instrumento a· conselho ... ,cal ou instância de 

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a trar: ?rência, e • mdo houver. 

7.t'I. Em nenhuma hipólese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgaç:, · :fas açõe:, E: resultados advindos 

deste cotwf!nio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a particip I o em igl'rll destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e Imediata retratação da lnfraç~o cometida, observad; ! s prescrkõ~s do§ 19 do art. 37 

da Constituição Fe~eral . 

7 .4.1. Fica vedado aos·participes utilizar nos empreendimentos resultantes d1 · e convêr, '!1
1 

nomes, slmbolos ou 

imagens que caracterizem promoçlo pessoal de autor!dades ou servidores pl lcos. 

o. cLAus•JLA OITAVA-DA ALTERA~ 

Este ·convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamen_ ~ formaliz: /J e justificada, a ser 

apreseritadõ â CONCEDENTE cm, no mi11ir:10, 60 (!;essenta) dias antes do t: ·nino de !.,;J vigência, vedada a 

alteraç:io do objeto .;prov.tdo, obser.iarlo ..::, disposto r.o art. 36 da Portaria I" :.rministl·I ~ 1 MPOG/MF/CGU nV 

424/2016. 

9. CLAUSULA NONA-DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1. A llberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso ,1 :visto no -tfano de Trabalho e 

guardará conSonãncia com as metas e fases ou etapas de execução do objete ·· , instrum · 1rto e observará o art. 

41 da Portaria lnterministerlal MPOG/MF/CGU n• 424/2016 e aplicáveis. 

9.2. Para llberação das parcelas, deVem ser cumpridas as condicionantes aba , 

\'Ntw.cudevuf.gov.br 
8 
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1 ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURAMUN."CIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA L\ MARAfjljÃO 

C_OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:. ;pL - ' 
. ' 

.1 

1 

: 

JlJNTADi DE PROPOSTAS DE PR:~ços 
! ' ·, 

i 
i 

-1 

1 

i 
1 

1 . 
_ . _ Juntoªº: auto_s/do Processo Licitatório nº (1 6/202!, na modalidade 

UJS.PE.NSA DE LICI fAÇAO, as propostas de preços pi•,\a o presente certame. 
1 ' 

I" 

São Luís Gonzàga do Maranhão - MA, em 14 de~, :teml::ho de 2022. 
. . : ' 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
1, 

- Presidente CP /PMSLG 

Rua Herculano Parga 120, Centro São Luís Gonzaga ;:'<J Mar?lillão/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COI\IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL i 

Processo Administrativo nº 1802/2022 
Modalidade: Dispensa nº 016/2022 
Tipo: Menor Preço Global 

1 

Objeto: Contratação de empresa para especializada na prestação de 
serviço de engenharia, para elaboração do prbjeto executivo 
compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de ~stradas vicinais, 

'1 ~~~:~vi:~it~~e~~n~~3! 4~
2~~~ic~\~ªii ;;~"\~s ~~:::~ ~~ 

aranhão/MA. · i 

1 

i 
1 

1 

i 
1 

Proposta da Empres~: 
E ARAUJO GUIMAitAES 

. 1 

-· EIRELI, CNPJ nºJ 
06m211,864/QQ01·,9m 

' 

1 

1 

Rua Herculano Perga 120, Centro São Luís Gonzaga do Mar~nhão/MA 
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~Gulmas ~ consrnuçM e conslAJO/liA 

;\ Senhora Presidente da Comissão Pennanentc de Licitação· CPL 
Prefeitura M,trdcipal de São Luis Gonzaga do Maranhão- MA •. 
Refcrôncia: Dispensa de Licitação nº 016/2022 - CPL 

CARTA DE APRisSENTACAO DA PROPOSTA 

S,mhorn Presidente, 

Enrnminhamos à essa Coinissão Pennanente de Licitação, nossa proposta em anexo, referent<: à 
Dispensa de licitação em epígrafe, objetivando Contratayfio de empresa TJa::a especializada irn prestação 
de seiviço de engenharia, para elaboraçiio do prnjelo execurivn compreendendo (levantamen:o, 
elaboração de projeto, orç,nnento e fiscalização de obras) dos serviços de r~cupera1,ào de estrada, 
vioinais

1 
confonne proposta nn 053 !44/20'.2 t, finnado eEtre o .Mül\stério d1;,Des{.~:1volv!men~0 Regional{.' 

o Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA 

,/ Nossa Proposta tem preço fixado em R$ 28,093,69(Vint~ e oito mil e noventa e três reais ç 

sessenta e nove centavos).· 

./ Prazo de Execução: O l (hum) m cs 

./ Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertun da proposta . 

. / Dad08 bHnctirios: BANCO:BB 
AGJ':NC!A 1639-x 
CONTA-CORRENTE; 40056-4 
FAVOREClDO EARAÚJO GUIJVlARAES ElRELf 
CONTATO (98)98800.144,1 . 

Declaramos que temos pleno conheci111,;1Ho de iodos os aspectos rclativsis à licitação em pauta, e 
que nos preços propostos estão inclusos todQs o~ tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes 
sobre o fornecimento, e qu~ na hipótese do pr(lq~~so licitatól'Ío vir a ser suspensa, a validade d~ proposta 
fica ~t1tomatícamente prorrogada pelo pnizo 0orrespondcnre aos dias de .suspensão, 

Atendo~ameme, 

S'io Li.ís, 14 de seiemhrn de 2022 
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Processo . ....,.,:;...:'E!E--
Fls::-:-'.~47--lf--
Rubrf1w_~if---

/1. Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de S;.io Luis Gonzaga do Maranhão- MA 
Referência: Dispensa de Licitação nº O 1612022 - CPL 

Senhora Presidente, 

Senhora Presidente, 

• = 

NOSSA Pi.ANiLHA 

A Empresa E/1.RAÚJO GLilMARÀES EIRELl, CNPJ N°: 06.211.864/00Cl-39, SEDIADA NA 

RUA PADRE JOSÉ DA CUNHA D'EÇA, 74 -CENTRO-ARAR!- Arari - CEI': 65.480-000; CNPJ . . 
OG.21 ! .864/000!-39, aprc~enta a p!anilh~. rnnformt [llf.Pt..:N>i/\. rn; .UCffAÇAO n" t.11(,/211.n. 

' ITF.M DF.SCRICÃO t:ND, QTD. V. l'NIT. V. TOTAi. --Contratnção de emprc-!3 para 
especmli1.ada na prestação de serviço de 
engenharia. parn eluborução do pro-jeto 
ext:CUUVO compreendendo (lcvanwincnto, 
elaboração de projeto, orçamento o 

1 fisca. li w.çdo de obrns) dos scrv1ços do MÊS 1,00 RS 28 09J,o9 R$ 2k 09),09 

rccupcraç1lo de estradas vicina1s, conforme 
proposta ,,. OSJ 144:2021, fmnado c11t.rc o 
M1·m~aeno de UcscnvoivuncntQ Rcg1on,ü e o 
I\ilunicip10 de São '.uís C-1011~1!}/l do 

' aranhão/~·1A 1 . --- --...--- --- ~. ·- + - • .,. - -
____ ,___ 

. 
VA l ,OR TOTA I..,. ............ ~ l?S 1ij.ll'IJ.6Y 

·' 

São Luís. 14 de setembro de 2022. 

-1 ---
,/ " ' 

~e"':::=----; 
_.,.,,..,,...,,-· 

/,,, r:·n.;'ci!do AratUo Cwmcrllr.:s e - .. . 
; /' RG 1 513196 ,.rnatd0Arau10Gi11ma1aes 
\ __ .,., . S ó.:10-Propn:..tarro 

CIC 396758.6(,3-4') G~F 39~ 758 óti3-49 
êNPJ-06 ,1t 8õJ'0001-39 



• 

• 

A Senhora Presidente da Comissão l'ennanente de Licitação· CPL 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Manrnhào· MA 
Referência: Dispensa de Licitação n" O l 6i2022 .• CPL 

Senhora Presidente, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPF.RVENIE,TI IMPEDITIVO DA HABll ,IT r ÃO 

Prezado., Senhores, 

i\ Empresa EARAÚJO GUllv'iAR)\ES E!RELI, CNPJ N" 0(,.211 864/l00!-39, SEDTADA NA 

RUA PADRE JOS[, DA, CUNHA D'EÇA, 74 -CENTRO-ARAR[- Arari • C5f,P: 65.480-000, CNP.1 

06.211.864/0001-39, declara, sob as penas da Ler nº 8.666/93, que ;té a pre~cnte data nenhum fato 
' 1 

ocorreu que inabilite esta ernpres;l, a participar da DISPENSA DE LICITAÇÃO n• 016/2022, 

garantíndo-.se pela autentit.:idade dos docurnent()~ aprGsentados. f 

i 
São Lu!s, 1,1 de sdcrnbro de 2022 . 

' ' 
' 1. ·., 

1 

[tII~0~tJt::~!t1f~:f~[.1l~;l~~;~~:~!;~j1J!ti1;:~;~~i~f !!~[~i:~.~'.')~;:., 

"' 
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A Senhora Presidente da Comissão Pennnncnte de Licítaçil.o • CPL 
Prefeitura Mumcipal de São Luís Gonzaga do Jvlarnnh:lu- MA 
Referência: Dispensa ele Licitação n" 016/2022 - CPL 

Senhora Presidente, 

! 
I· 

1. 

1 

1 

DECLARACAO OE NA.O EMPREGAR MENdlR -- . --,-

CUMPRIMKNTO no DiSPOSTO NO íNCISO XXXlII nb ART. '/º DA 
CONSTJ'fUIÇAO FEDERAL l 

·• A ErnpresaEARAÚJO GU!tv!ARA.ES E!REU, CNPJ Nº 06.21 l.864/1001-39, SED[ADA NA 

RUA PADRE JOSE DA CUNHA D'EÇJ\, 74 -CENTRO-ARARI- Arari · ClEP • 65480-000 :CNPJ• 

06.211.864/0001-39, por intennédío de seu representante legal o(a) Sr(a) Enilaido Araujo Gunnarfies: 

• 

RCi 151.3.196: CIC 396 758 663-49, DECL!lRA, para fins de atendimento;\ rlei n" 8,666/93, que n~o 

emprega menor de dezoito anos e:n trabalho noturno, p~rigoso ou insalubre J não ernprega menor de 

dezesseis a.nos. 

Ressalva: emprega menor. a partir de q\1,1torzc anos, na condição de aprendiz ( ). 

1 

i 

São Ltlís, 14 de setembro de 2il22. 
' . 
' 

ClÇ 396758,663-49 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D__E SÃO LUIS GONZAGA [1 'MARAf!!HÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJA1 ·.ENTO, ,RÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 . 

1 

' !,;, j/:; A,l,JJQRJ?'.~ÇA_Q •. ' . L i : 

Eu, Antonio Rafael Nani, Secretária Municipal d·· Admin stração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura de São Luís C ,nzaga t:!o Maranhão - MA, 
no uso de minhas atribuições legais, f\lJTOR,IZO a Contrataç'cJ da F:hipresa E ARAUJO 
G.UIMARAES EIRELI, inscrita no CNP,J sobo·nº 06.211.86,J.'0001-39, , •calizaci,r

1
• à Rua Padre José 

da Cunha Deca · nº 74 Centro, Arari/MA, referente à Con'. .1tação de empresa para 
·espedaiizada na prestação de serviço de engenharia, para elat, ração •i') projeto executivo 
compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçame, o e fisl~alização de obras) 
dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme Jropos!a nº 053144/2021, 
fümado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e o Mu1i :ípio di~ São Luís Gonzaga 
dô. Mar:;mtiãoiMA, · no va!or de R$ 28.093,69 (Vinte e Oito llii.' Noventa e Três Reais e 
Sessenta e Nove Centavos), conforme proposta apresentad?. e ane~a ao processo de 
Dispensa de Licitação 016/2022. Atendendo.p_s requisitos do:, 1ciso n, do art. 24, Lei nº 
· --··Gs19~·- . • r 
b.D ~), ·. ; 1 

· SâÔ Luís Gonzaga do Mar~nhão/MA, 1.5 de Seteri· ,ro de JD22 . 

i 
. · · .• ~ê.creiária Municipal de Administração, Finanças, Pia 

. . 
· ), Orçi menta e Gestão 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga ,1 · Maram).íío - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, IORÇAMENTO E GESTÃO. 
' CNPJ Nº06.460.018/0001-52 . 

À 
Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga - MA: 

Senhor Assessor/Procurador, j 

li . . ,· j .. 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessori$ jurídica os autos do 
processo administrativo nº 1802/2022, para Parecer Jurídico da Dispensa de,.Licttação 016/2022, 
tendo como objeto a Contratação de empresa para especializada na prestação de serviço de 
engenharia, para elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração de 

' projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, 
conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e o 
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, 
Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, pará o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 
. ' 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 16 de Setembro de 2022 . 

i 
Antonio Rafael Nani 1 

Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RECEBIDO EM:~/ Cfl /2022 

ASSINATURA 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - Silo Luls Gonzaga do Maranh/lo - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCUARADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180212022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Presidente: 

processo~~,,~:;.;;_ 
Fls:, _ _...y;....,,,___ 
Ru~ri~'--'4-f---

Tendo em vista sua solicitação, forneço-lhe o resultado do exame que fiz a respeito da 
possibilidade legal da contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa E ARAUJO GUIMARAES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.211.864/0001-39, para Prestação de servi,o de engenharia, para 
elaboração do projeto executivo co'mpreendendo (levantamento, elabor~ção de projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053144/2021, 
firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e o Município de São Luis Gonzaga do aranhão/MA. 

Com tal desiderato, confeccionei o seguinte 

PARECER 

A Secretaria Municipal de Educação, através de sua Secretária pretende a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO da empresa E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.211.864/0001-39, para Prestaçãc de serviço de engenharia, para elaboração do projeto executivo 
compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de 
recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de 
Desenvolvimento Regional e o Município de São Luis Gonzaga do aranhão/MA. 

• De pronto, constato que a pretensão encontra amparo jurídico no art. 24, 11, da Lei nº 8.666/93, 
tendo em vista que a possível contratada, além de reunir as condições previstas no dispositivo, também 
demonstrou possuir capacidade técn 'ca, trazendo aos autos provas de seu sucesso em empreitadas deste 
ramo. 

Feitas estas indispensáveis considerações propedêuticas, inicio rememorando que, nos termos do 
inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, o processo de licitação é otrigatório para a Administração 
Pública contratar serviços com instituições privadas, senão vejamos: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 37. A administração pi•blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

( .. .) 
XXI • ressalvados os casos especificados na legíslação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente 

Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCUARADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". (grifo nosso) 

Observo, por relevante, que, na ocorrência dos casos abrigados nas ressalvas do dispositivo 
haverá apenas procedimento de contratação (palavreado técnico que compreenje: licitação, dispensa e 
inexigibilidade) e não processo de licitação (que alberga: concorrência, tomada de preços, convite, 
concurso, leilão e pregão). 

Na situação que se põe a exame deste jurídico vislumbro situar-se na hipótese de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, posto tratar-se de valor estimativo abaixo de R$ 28.093,69 (Vinte e Óito Mil Noventa e Três 
Reais e Sessenta e Nove Centavos). l 

Noutra perspectiva de análise, considero ainda que a Prestação de serviço de engenharia, para 
elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme pfoposta nº 053144/2021, 
firmado entre o Ministério de Desenvo!vimento Regional e o Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA, 
abarca a situação de contratação direta por meio da dispensabilidade de licitação co·'Tl fulcro no art. 24, li, da 
~~-8B6~3. 1 

Assim, a meu ver, a contratação da Empresa E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.211.864/0001-39, encontra respaldo nos ditames da lei. 1 

Por conseguinte, concluo. que é o preenchimento dos requisitos impcstos - tanto pela Lei 
Licitatória quanto pela Corte Superior de Contas - que possibilita contrataçêo direta com base na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO,· sendo da autoridade administrativa a competência· para decretá-la (ato 
discricionário). 

Posso afirmar, portanto, que na presente situação ocorre,. claramente, o preenchimento dos 
requisitos necessários à DISPENSA DE LICITAÇÃO, prevista no artigo 24, li, da Lei nº 8.666/93, abaixo 
transcrito: 

Arl. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do {imite previsto na alínea 
"a·, do inciso li do arligo anterior e para alienações, nos casos previstos n,9sta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 1 

Por outro prisma, cumpre-me referir que a empresa proponente acostou documentos aos autos do 
presente Processo Administrativo comprovando está habilitada a participar de processos licitatórios. 

' 
CONCLUSÃO 

Para coroar minha conclusão e finalizar o parecer, trago à colação duas S'.Jmulas que condensam 
o entendimento do Tribunal de Contas da União e que tem perfeita aplicação ao casá objeto deste Parecer: 

. 1 

Rua Herculano Parga, nº 1,20, Centro - São Luís Gonzaga do M~iranhão - MA. 



• 

1 

1 

1 

ESTADO 05) MARANHÃO j _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

PROCUARADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 

SÚMULA 222: As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de nonnas 
gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legisla~ devem ser acatadas 

. 1 

pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. · · . . i . 
Isto posto, nada vejo em contrário à contratação da empresa propone, te por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, conclusão a que chego com base nas seguintes premissas: 

a) A empresa proponente preenche os requisitos preconizados pela legislação pertinente (art. 
24, li, da Lei 8.666/93) para sercontratada por DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

Pelo exposto, manifesto:me favorável à contratação dos serviços . prop,ostos pela Empresa E 
ARAUJO GUIMARAES E/RELI, insçrita no CNPJ sob o nº 06.211.86410001· 9, por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

PROCURADOR GERAL 

' Retornem os autos à elevada consideração do Senhor Presidente. 
' ' 

São !_uis Gonzaga do Maranhão-MA, 19 de Setembro de 2022. 

Máxima Regina S.C. Ferreira 
Procuradora 

OAB/MA 12705 

Rua Herculano Parga, n~ 120, Centro - São Luís Gonzaga.do Maranhão - MA. 
1 
1. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA C, , MARANHÃO 

S!êC.9ETARIA MUN!CIPAL DE .4D1\flNISTnAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAI ENTO; ORÇAMENTO E GESTÃQ. 
CN.OJ Nº 06.460.018/0001-52 . 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOG1 :,ÃO 
i 

' 
' 1 

Considerando as informações, par:eceres, documente:,; e de1s·pachos contidos no 
Procssso Administrativo nº 1802/2022, RATIFICO e HOMOLOGC a Dispensa de Licitação nº 
01ôt2022 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 11 ra coi,fr!ltar a Empresa E 
.1\RAUJO GUIMARAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.211 :36410901-39, objetivando a 
Cc,·rtr:,laçê.o de empresa para especializada na prestação de ; rviço :de engenharia, para 
,+,,0r1°r:ção do projeto executivo compreendendo (levantame · · J, elaboração de projeto, 
nr,;mnento e fiscaliz3ção de obras) dos serviços de recupe;- · ção de, estradas vicinais, 
cGnforrne proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério d, Dese/,11,<:>lvimento Regional 
e o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. · 

_Esse Termo se fundamenta no.inciso li do artigo 24 di Lei Fedmal nº 8.666/93. 

O valor global é de R$ 28.093,69 (Vinte e Oito 1\.1 · 
Sôssenta e Nove Centavos), quE!_será pago com recurso;, própric: : 

ÓRGÃO: 02 ·•· Poder Executivo 

NovJnta e Três Reais e 
' 

l~NIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de lnfraestru!I l, Trar;i~porte e Cidade. 
1J,t\TF'30RIA: 15.122.0004.2022 - Manut e Func da Sec. Munic. 1 -~ lnfrae-~trutura, Transporte 
e Cidade. ti· .. fME.~t() bEDESPESA: 3._3.?0.39.00 - Outros Serviços Tercj ro Pes,~oa Jurídica. 
-(QAT.p: 0000 - Recursos Ord1nanos r "· . .,- . 

T"'' · .· ., Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA i, :leter1T1inando o respectivo ·1!::i;ip·, .. ;.::N·H·o· -.- ... ·rY·.C· ·. 
1 -·· ', · ·· · Nesta oportunidade, determino a publicação d ·ste atb . 

' 
' 

1 

. São _Luís Gonzaga_ do Maranhão/MA, 20 e Seten·. ,rode i:w22. 

, . . Antonio Rafael Nani 
" Secretária Muiiicipal de Administração, Finanças, Planejamen ·· ,, Orçarnento e Gestão. 

. l 

' 

' Rua ifercu/ano Parg;,, 120, Centro - São Luís Gonzaga a . Marani1ão - MA. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE L :ITAÇÀO 

~-

Pmcesso/f{oVM?: 
F'ls: ~, ~ubri:ô/ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerar, , as informações, pareceres, 
documento& e despachos contidos no Processo Administrativo 1 _1802/2022, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 016/2022 reconhecida pela Pr, :uradoria Geral do Município, 
p,1.,:a .. ,:nntratar a Empresa E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, · nscrita no CNPJ sob o nº 
CS.'Ul.ê:64/0001-39, objetivando a Contratação de empresa para espec,. izada n~ prestação de serviço 
,fo engenharia, para elaboração do projeto executivo compreendendc 1evant,i .·:,ento, elaboração de 
prójcto, orçamento e fiscalização d~ obras) dos serviços de recuperaçãL' le estra,Jc.s vicinais, conforme 
.proposta nº 053144/2021, finnado entre o Ministério de Desenvolvimv• :o Regional e o Município de 
Sfü:, Luís Gonz~ga do aranhão/MA. Esse Termo se fundamenta no inci;, II do arti.go 24 da Lei Federal 
nº ,8,666/93. O valor global é ·de R$ 28.093,69 (Vinte e Oito Mil NO\ 1ta e Ttê_s Reais e Sessenta e 

· Nove Ceil!ávos), qiie' sefá pago com recursos próprios: ÓRGÃO: 02 · · Poder Executivo UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de lnfraestrutura, Transr: te e Cfoade CATEGORIA: 
15.122.0004.2022 - Manut e Funcion da Sec. Munic. de Infraea ·utura, fransporte e Cidade 
ELEM.ENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiro•· essoa Jn ídica. FONTE: 0000 
- Recurses Ordinários. Sendo assim, autorizo a realização da DESPEf. · , e detenninando o respectivo 

· EMJ'ENHO. Nesta oportunidade, · determino a publicação deste to. Sfo Luís Gonzaga do 
i\1urnnhão/lvfA. :Zl de Setembro de 2022. Antonio Rafael Nani Secretái I Municipal de Infraestrutura, 
f,qíispô1te ·~ Cidade. ' 

:í 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga d , Mara!l!?iio - MA. 
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SF.CR~TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENl' 1, ORÇJi.~,.lENToÍi!' 
DO EXECUTIVO· ERRATA: 006/2022 

E~RA"iA. No exlrato d& conlralo da TOMADA DE PREÇOS,Nº 006/2022 de interess-: jo Municlpio de São Luis Gonzaga do 
Maranhão, publicado no Diário Oficial do Municlplo - DOM - SessãÓ 63712022, no dia 2(, e Seterrtiro de 2022. ONDE L~-SE: "R$ 
114.723,41 (Cento e Catorze Mil Setecentos e Vinte e Três Reais e Quarenta e Un Centavos)". LEIA-SE: "R$ 952.967,09 
{Novr.cc-nto::; e cinquenta e dois mil nove.centos e sessenta e sete reais e nove centavos;' São Luís Gonzaga do Maranhão ~ MA, 
2: d(j Setembro de 2022. Antônio Rafael Nani - Secretário Municipal de AdministraÇÊ• Finanças, Planejamento, Orçamento e 
Gestão. _..., ------... ~-..... ----=..- -..._.- . -......... /( '.. . --., , --~. -- - ~ ---·~- -
' 1 ·1·'W~RETÃ~fM(i~1êÍPA~bE'i°NFRA~ST~UTURA;T~SPõRTE ~1&'.0E

0

-·~~ ôO EX.Eêunv6. 
( ,J RESU_L TACO: 016/2022 
.!iVlSO DE RATIFtCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
' . 

.,. l 
1 

1 
1, "I ,) 

. ,. }ERMO, O~ RATIFIC_AÇ!,,O E H()MOLOGAÇÃO. Considerando as informações, parece,, ;, documa,itos e despachos contidos no \ 
,.,:•; ,,,#ràcesso.,A~ministratívo nº 1802/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de '. :ilação r' 016/2022 reconhecida pela ' 

(.';-·. ·. P1ó'curadoria Geral ·do Município, para contratar a ·Empresa E ARAUJO GUIMAR.01 5 EIREI.!. inscrita no CNPJ sob o nº 1 
..... ··· · .U&.~1{864/0ÓO-i.:39, hbjetiVândo a Contratái;.ao 'de empresa para especializada na p1, ;tação di: serviço de engenharia, para 'i 

8rat>ora_ção do.projeto r::xecuti-..:o compreen:::fendo (levõntamento, elaboração de projeto, ·rçamentu e fiscalização de obras) dos l 
sl?iviçt':: Ce 'rfté:uPeraÇão· dC 'estradàs vidnais, conforme proposta nº 053144/?.021, firmar! entre o Y;inistério de Desenvolvimento· 1 
ReQional o o Município de São L.uls Gonzaga do aranhão/MA. Esse Termo se fundamer,I , no Inciso.li do artigo 24 da Lei Federai \ 
i,•. 6.665/93. O valor glotial é do R$ 28.093,69 (Vinle e Oito Mil Noventa e Três Reais e S-, senta e Nove Centavos), que será pa go 1 
Ó9ff1 ,~cursos 'próprios: ÓRGÃO: 02 - Poóer Executivo UNIDADE ORÇAMENTARII. 06 - Ssc. Municipal de Infraestrutura; i 

-i~nspo,tc e Cidade CATEGORIA: tS.122.0004.2022 - Manut e Funcion da Sec. Muni de Infraestrutura, Transporte e Cidade 
iãl::EMENT.O DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurldica. F: ITE: OOC·O - Recursos Ordinários. Sendo' 
?!fS•1f1; .a _ __u'foÍizo. ~ Í.ealização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Ne'i I oporturlciade, determino a publicação ' 
~-c~t~:.;_3:fo.~NS/ici luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de Setembro de 2022. Anton,, Rafael Nani Secretária Municipal de 1 ! 
llifr~~tt~a,' Trsrt~pcrt~°! C~dade. & ... ~ ~ ~ ~ ••• ,. • • ~ •• • ..... • ,. , v--- ~ r•t '. , .,.__z--.. ,\-:"\ , _ , .... "' •• ..._ ..... ""'" ~ ... ! '-_ "\ . ' ... . -. .. - . . ... ., .,,. .... -~-~-"'e-...... .. ' -', . ~ _, -~-,/ 

;,; ... ,· --... '. • ATOS QO EXECUTIVO • DECRETO: 023/21 !2 

O P;,,fdo do Munlolplo do São L.uls Gonza~• do Maranhão • MA, FRANCISCO PEDRI RA MAF:~iNS JUNIOR 
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Contrato Administrativo nº 2022092201/2022 

Processo Administrativo nº 1802/2022 

Dispensa de Licitação nº 016/2022 
CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE !INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTE E CIDADE E A EN'IPRESA E ARAUJO 
GUIMARAES EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ENGENHARIA, PARA ELABOR,',ÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO_ COMPREENDENDO 1· (LEVANTAMENTO, 
ELABORAÇAO DE PROJETO, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS) D©S SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, CONFORME 
PROPOSTA N' 053144/'2021 FIRMADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAG~ DO ARANHÃO/MA 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da S.ebretaira Municipal de 
Infraestrutura, Transporte e Cidade, com sede na cidade de São Luis Gonza:Ja do Maranhão/MA, 
Estado do Maranhão, sito na Rua Herculano Parga SN, Centro, neste ato represe:1tado pelo Secretário 
Muicipal de Administração, Finanças, Planejamneto, Orçamnto e Gestão, e Sr. Antonio Rafael Nani, 
portador do CPF nº 206.416.309-30, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, a empresa 
E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.211.864/0001-39, localizada á Rua 
Padre José da Cunha Deca nº 74 Centro, Arari/MA, de agora em diante denomir.ada CONTRATADA, 
neste ato representada porseu procurador(a) Sr.(ª) Ernaldo Araújo Guimarães, RG nº 1513196 CPF nº 
396.758.663-49, pactuam e presente contrato com base no Processo Administrativo nº 1802/2022, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2022, devidamente autorizado, fundamentado fa no artigo 24 da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

! 
O presente CONTRATO tem por ob_eto a Contratação de empresa para especializada na prestação de 
serviço de engenharia, para elaboracão do projeto executivo compreendendo :1evantamento, elaboração 
de projeto, orçamento e fiscalização de obras) dos serviços de recupera;;ão ele estradas vicinais, 
conforme proposta nº 053144/2021, firmado entre o Ministério de Deservolvi.mento Regional e o 
Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do con:rato será até 31 de Dezembro de 2022 contatadJs a 1Jartir da data de sua 
assinatura. l 

f;l!NIIIJ)() 
ll!lAUJO 
GUIM/\ílAF. 
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ESTADO DO MARANHÃO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06A60.018/0001-52 . 

• 

Item 

1 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de fornecimento será de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu inicio a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 
execução do presente contrato; -

1

. 
c) exercer a fiscalização do contrato; . · 
d) receber provisória e/ou definitivarrente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA 
'· ,. 
1 

a) conduzir a prestação de serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da leg slação vigente; 
b) Prestar os Serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão; 
c) prover a prestação de serviços era contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus p ar3 a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão 
de falhas ou defeitos verificajos no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
D responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a prestação de serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valo· total de R$ 28.093,69 (Vinte e Oito Mil Noventa e Três Reais e Sessenta e 
Nove Centavos). Conforme t3bela ataixo: 

Desci-ição 

Prestação de serviço de engenharia. para elaboração do 
projeto executivo compreendendo (levantamento. 
elaboração de projeto, orçamento e fiscalização de 
obras) dos serviços de recuperação de estradas 
v1c1nais. conforme proposta ·nº 053144/2021. lirmado 
entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e o 
Municíoio de São Luís Gonzaga do aranhão/MA 

Valor Total 

Quant Unidade 

OI Serv 

Vir Unit Vir Total 

R$ 28.093.69 R$ 28.093.69 

R$ 28.093.69 

ERNAlllú,\IMi/11/ 
GillMARAlc',3'1<,/'; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 1 

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
1 

• 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, c:mstantes na cláusula 
primeira deste Contrato: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deve-ão ser emitidos até o 
último dia do mês referente à prestação de serviços e entregues até o 3° dia útil, após a data dfl 
emissão, no Setor financeiro da Secretaria Municipal de Administração, Fir,anças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão. de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, situada na Rua Herculano Parga, 120, 
Centro, acompanhados d;is certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da 
Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descu,nprimento do prazo limite para emissão e ertrega dos documentos 
fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento 
original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO 
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que s,i poderá ser realizado 
mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualqu>:lr fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respe:tiva reapresentação. 

CLÁUSl,JLA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM !:NTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "G~stor do Contrato", a 
qyem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidçide dos 
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de' ser responsabilizado 
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Exeçução de Serviço as 
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou' defeitos observados. No que exceder ·à sua competência, deverá comunicar imediatamente o 
fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, 
julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

F""'"'" 
'"'""' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARA,'JHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI/WSTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE · 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregadJs à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não exclu'da ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 
de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais Jriundos da execução 
do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei nº 8.66E/93, mediante Termo 
de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da ~restação de serviços 
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão tempori;cia ou declaração de 
inidoneidade. 

b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor refererte à fração do objeto 
do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No 
caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentasem esta que será a 
aplicada em caso de inexecução total do contrato; , 
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a 
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado. 
b.3) multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado no cumpri1nnto das obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sot·e o valor do contrato 
à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão •Jnilateral do contrato 
pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 

c) suspensão temporáriá do direito de licitar e impedimento de contratar com a Ajministração Pública, 
pqr prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial: 

eRr,owq .,.,.,,.,, 
, ,\lll\Uj(J '""-, .. ,,,,-, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratç1dos; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar 
com a Secretaria Municipal de Ad_ministração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a -eabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. de Administração, quando constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses 
escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa préviç1. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, 
não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das 
infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, desconta·1do-se de pagamentos 
vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente 
contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será. fixado de acordo com a n;;tureza e a gravidade da 
falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, i'inanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão. de Administração, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 
municipal de fornecedores. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do 
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei F'ederal nº 8.666/93, inclusive o não cumprimento 
das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o 
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo de compras, assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e á previa e ampla defesa. 

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das 
perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judiciai.mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em que 
admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operar;io SfUS efeitos a partir da 
publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA 
CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a 
CONTRATADA suspender a prestação de serviços em virtude de inadimplência no pagamento pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, se 
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das 
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da 
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
Cilr>AWO ,,.., .,,:,,,,,., 
All~UJ!1 ,";:':,':'.._, ,, 
,:;111M/\RAC~""'"'"'''" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de 
40% e desde que não recaia sob b objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis o 
Contratado e Subcontratado por ,todos os direitos e obrigações que do contrate advierem e deverão 
atender a todos os requisitos dei habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 
específicé!. 

' 
CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA: do RECURSO AO JUDICIÁRIO . ' 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA:, inclusive as perdas e 
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, q~e não comportarem cobrança 
amigável, serão cobradas judicialinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários advocatíçios, estes fixados, desde lego em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio. : . 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAyÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão de 
Admin.stração, çujos programas' de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da 
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

1 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo : 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06- Sec. Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade. 
CATEGORIA: 15.122.0004.2022- Manut e Func da Sec. Munic. de Infraestrutura, Transporte e Cidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONT!:: 0000 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

' 

Fica eleito o Foro da Comarqi de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente contrat9 que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privi!egiado que seja. 

1 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam 
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achpdo 
conforme. 

cRN~LOO 
AílAU!O 
GUIMAl!J\ 

Rua Herculano Pargl', 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. ;;:;;:'" 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N' 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, 22 de setembr 

SECRETA.RIA MUNICIP/J.L DE ADM, FINANÇAS, PLANEJ, OR AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 . 

Antonio Rafael Nani 
, CPF nº 206.416.309-30 

Secretário Muicipal de Adm, Finanças, Planej, Orçamnto e Gestão, 

' ' 

1 CONTRATANTE ' 
1' 

ERNALDQ ARALJJQAs~iriadodi:iformar;llgitalpor ·E 

'1 , • ERN/ILDO AR/1.UJQ . ARALIJO 
' ,GUIMARAES:3967 G01MA!1AES:J9675866349 

!5866349 . ~;~;;_:202~:09.2212:15:54 

1 E ARAUJO.GUIMARAES EIRELI 
i CNPJ nº 06.211.86410001,39 
: , Ernaldo Araújo Guimarães 

CPF nº 396.758.663-49 
i .. Representante Legal 

CONTRATADO 

í; 

: 1 

' 1 ! 

' ' 

1 

. f: 
; 

' 
11 

i' 
'' , , 

' 

j: 

i 1 

' ,1 

G\JIMA~ 

• AE5.062 

• 0139 

i ' ' 

1 , .. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 
t 

1 

J 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo,~· ~f.,'-'~=
Fls:, __ -+!!'--"-r--
:i,,Mca -_,jj~..,_-

f'."IEFE/TURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO . IARANf:'ÃO 
SE.C,"IP.1ARIII MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM' •/TO, OHÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022092201/2022 - PROCESf;· ADMINISTRATIVO Nº 
·:tQ2i2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração, : inanç.;1s, Planejamento, 
Orçamento e Gestão de São Luís Gonzaga do Maranh:. ,/MA, ,it.ravés de seu 
Secretário e a Empresa E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, in .crita n•l CNPJ sob o nº 
.05.211.864/0001-39. OBJETO: Prestação de serviço de eng•• 1haria, para elaboração 
do projeto executivo compreendendo (levantamento, elabora~:: o de pro.,eto, orçamento 
oJiscalização dE! obras) dos serviços de recuperação de est 3das vi;;mais, conforme 
proposta nº 053144/2021, firmado.entre o Ministério de Desa, ,olvim-~1,to Regional e o 
IV!un!cípio de São LL1ís Gonzaga do aranhão/MA VIGENCIA: a~ 31/Q.Ç/2022 a partir da 

· súâ' ~Ssiriatu;a. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.093,69 (Vi,· a e Oik Mil Noventa e 
Trlh Reais e Sessenta e Nove Centavos). MODALIDADE: r spens.,; de Licitação nº 
016/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11 da Ll1 8.66€/9'.3. ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal•! lnfraes;'rutura, Transporte 
e Cidade. CATEGORIA: 15.122.0004.2022 - Manut e Func da Se,, Muniç.· 1.ie Infraestrutura, 
Transporte e Cidade. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiro 
Pessoa Jurídica. FONTE: 0000 - Recursos Ordinários. 

Sãci Luís Gonzaga do Maranhão/MA ; 1 de 

• Ar.tonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamen ,, Orçarnenío e Gestão. 

' Rua Herculano Parga 120 - São Luís Gonzaga do Maral-1 lo - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO I,' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃ;o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

À Empresa 
E ARAUJO GUIMARAES EIRELI 
CNPJ nº 06.211.864/0001-39 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Endereço: Rua Padre José da Cunha Deca nº 74 Centro, Arari/MA. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente autorizo a Prestação de serviço de engenharia, P,Jra elaboração do 
prcjeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração de projéJ, orçamento e 
fiscalização de obras) dos serviços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta nº 
053144/2021. firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Regional e oi Município de São 
Luis Gonzaga do aranhão/MA, do Processo Administrativo nº 1802/2022. Dispensa de 
Licitação nº 016/2022, conforme itens e quantidades apresentados _na proi:'osta de preços da 
empresa supra. · · 1 

,, 
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 2 e Setembro de 2022. 

j 
1 

-(" 1 

Antonio Rafael Nani 
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão 

' ! 

RECEBIDO EM __ / __ · /2)22 

ERNAl.00 
A"AUJO 

,,,,.,,,.1.,,1,,ro,m,,,.,l""' 
'"" 111/J'IIJO,OA<!JO 
CUIU,AHAISJ%)>w;J4" 

GUIM/IRAES:3967 "''''" "'"''°"" ,,;, 
5:3663'\9 """ 

t.O.~AUJÔ 
GlhMAP~ 
EIC,ó>HS 

E ARAUJO GUIMARAES EIRELI 
CNPJ nº 06.211.864/Q001-39 

1 

j 

1 

j 

1 

1 

1 
' 

Rua Herculano Parga, 120, Centro - São Luís Gonzaga do Mafanhão - MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 09160 ',!022 
i Processo 'O I f?kk 

EXTRATO DE CONTRATO 
Fls: &'I 

~ Rubnca,_...IZJ'::;---

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091602/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0815112022. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da sua Secretária e a Empresa co,.ONIAL DE INSTRUMENTOS 
L TOA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 03.256.846/0001 -85. OBJETO: Fornecimento de Instrumentos Musicais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São LllÍS Gonzaga do Maranhão/MA. VIGENCIA: até 31/12/2022 a partir da 
sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.770,32 (treze mil setecentos e setenta reais e trinta e dois centavos). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n' 014/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, li ca Lei 8.666/93. PODER: O,. 
Poder Executivo ÓRGÃO: 09. Secretaria Municipal de Educação PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1201 - Aquisição de 
Equipamento Permanente CATEGORIA: 4.4.90.52.00 - Material Permanente FONTE: 1.550.00.001.002. São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA 16 de Setembro de 2022: Layse Maria da Silva Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -ATOS DO EXECUTIVO· EXTRATO DE CONTRATO: 091603/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091603/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08152/2022. Pl'.RTES: Secretaria Municipal cte 
Educação de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, através da sua Secretária e a Empresa COLONIAL DE INSTRUMENTOS 
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 03.256.846/0001-85. OBJETO: Fornecimento de peças e insumos para Instrumentos 

•

Musicais afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA. 
/IGENCIA: até 31/12/2022 a partir da sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 14.559,7B (quatorze mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos). MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 01512022. com FUNDAMENTAÇÃ:J 
LEGAL: l\rt. 24, li da Lei 8.666/93. PODER: 02. Poder Executivo ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2126 . - Manutenção e Funcionamento da QSE - Salário Educação CATEGORIA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo FONTE: 1.550.00.001.002. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 16 de Setembro de 2022. 
Layse Maria da Silva Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 
DO EXECUTIVO· EXTRATO DE CONTRATO: 2022092201/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022092201/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1802/2022. PARTES: Secretaria Municioal 
de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestao de São Luis Gonzaga do .'.Maranhão/MA. através de seu 
Secrelário e a Empresa E ARAUJO GUIMARAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n' 06.211.864/0001 ·39. OBJETO: Prestação de 
se1Viço de engenharia, para elaboração do projeto executivo compreendendo (levantamento, elaboração de projeto, orçamento e 
fiscalização de obras) dos se1Viços de recuperação de estradas vicinais, conforme proposta n.: 053144/2021. finm1.do entre o 
Ministério de Desenvolvimenlo Regional e o Município de São Luís Gonzaga do aranhão/MA VIGENCIA: até 31/09/2022 a parlir da 
sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.093,69 (Vinte e Oito Mil Noventa e Três Reais e Sessenta a Nove Centavos). 
MODALIDADE: Dispensa de ~icilação n' 016/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, li da Lei 8.666/93. ÓRGÃO: C2 -
Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - Sec. Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade. CATEGORIA: 
15.122.0004.2022 - Manut e Func da Sec. Munic. de Infraestrutura, Transporte e Cidade. ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Se1Viços Terceiro Pessoa Jurídica. FONTE: 0000 - Recursos Ordinários. São Luís Gonzaga do 

.\ilaranhão/MA 22 de Setembro de 2022. Antonio Rafael Nani Secretário Municipal de Admini~:ração. Finanças, Planejamento. 
Orçamento e Gestão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO· ATOS 
DO EXECUTIVO· EXTRATO DE CONTRATO: 2022092601/2022 

EXTl'!ATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022092601/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1812/2022. PARTES: Secretaria Municip3I 
de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de seu 
Secretário e a Empresa ADTR Serviços de Informática LTDA, inscrita no CNPJ sob o 1' 17.422.433/0001-38. OBJETO: 
Implantação de Sistema de Arrecadação com Nota Fiscal Eletrônica e Data Center (Servidor Nl;vem Amazon). Acompanhadc de 
Assistência e Suporte, Acompanhado de Assistência e Suporte Técnico. para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA VIGENCIA: até 26/09/2023 a partir da sua assinatura. PRA20 DE EXECUÇÃO: 12 {doze) 
meses. VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação n' 017/2022. com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, li da Lei 8.666/93. ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Sec. 
Municipal de Adm. Fin. Planej. Orçamento e Gestão CATEGORIA: 04.122.0004.20003 - Manut e Funcion da Sec. Munic. De Adm 
Fin. Planej. Orçam e Gestão ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços ,Terceiro Pessoa Jurídica. FONTE: 0000 -
Recursos Orçtinários. FONTE: 0000 - Recursos Ordinários São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 26 de Setembro de 2022. Anlonic 
Rafael Nani Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão. 

11]!1 
CPF: •• 0 .947.203-º st 

- Data: 26/09/2J22 -IP com nº: 192.168.200.28 . 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooíicia1.php?id=537 h . l 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD,V//NISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, O.RÇAMENTO E GESTÃO. 

1 CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 1 

- .1 -
DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AS DISPOSICOES LEGAIS 

; 1 : . 

APLICÃrEIS AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO . 

. ! 

Para fins de conipróvação junto a Companhia de Desenvolvim~nto do Vale do Sao ' . . . 1 
Francisco e do Parnaíba : copEVASF, eu, Antônio Rafael Nani, Sec~etário Municipal de 

' ' 1 

Administração, Finanças, ?lam;jamento, Orçamento e Gestão, brasileiro, tasado portador da e 

CPF Nº 396.758.663-49, resi'dente e domiciliado nesta cidade; Declaro, sob a pena de 
• 1 • 1 

responsabilidade civil, penal·adnúnistrativa, nos termos da portaria Intermihisterial nº424/2016 
' ' .··· 1 

e legislação vigente, o ateEdimento as disposições da Lei nº8.666/l 993, Decreto nº7983/2013, 

e demais dispositivos leg~is apli~áveis ao processo licitatório paraa execJção do Convênio nº 
·. ' 1 . . 

053144/2021-CODEVASF, cujo objeto é: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
. , - : . ' ' , . - . , --4·-"'" -

NO MUNICIPIO DE SAQ LUIS GONZAGA DO MARANHAO :- M,'\.. 

' : 1 ·-,.. ' 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de ~etembro de 2022. 

1' 
1' 

Atenciosame 

Antonio Rafael Nani 

Antonio Rafael Nan/ 
, Sec,Adm. Fmanças;Planejamento 

Orçamento e Gestão 
Portaria n' Ot'2021 

, CPF nº 206.416.309-30 : 
Secretário Muicip~. l de Adm, Finanças, Planej, Orçamento el 'Gestão 

' . . 
' . 

' . ' 
1 
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